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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Marinha.

Por decreto de 30 do corrente, foi transfe-
rido para a ressrva o eommissario de 4 classe,
20 tenente, Mnysés Henrique Spyer, visto
ter sido julgado incapaz para o serviço da
armada.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 30 do corrente
Foi norneallo lento da 2° cadeira do l s pe-

riodo do 2 , aflito do -curso de engenharia da
Escola Superior de Guerra, do aceordo com
o art. 74 do regulamento das escolas do
exercito, o substituto da 5s secção, tenente-
coronel do corpo de ensenheiros José Alipio
Macedo da Fontoura Gostallat.

—Foi transferido para a 2° companhiado 270
batalhão de idfantaria o capitão do 40 , bata-
lffoeypriano Alcides.

—Foi reformado,de accordo com 'o parecer
do Supremo Tribunal Militar exarado em
consulta de 8 de junho ultimo, de conformi-
dade com o disposto no § 3' do art. 2', do de-
creto legislativo n. 260, de 1 de dezembro
de 1841, e no § 2 3 do art. 9, da lei n. 648, do
18 de agosto de 1852, o alferes do 18 0 bata-
lhão do infantaria José do Patrocinio Vascon-
cellos Monteiro.
. —Declarou-se que, nos termos do art. 32,
n. 1,do regulamento approvado pelo decreto
n. 772 de 31 de março do 1851, a antigui-
dado de posto do capitão-ajudante do 18 0 ba-
talhão do infantaria Duarte de Alleluia P1-
nos deve ser contada de 9 de março de 1891,
data em que teria sido promovido si não es-
tivesse na segunda classe do exercito, da
qual reverteu para a primeira, por ter sido
absolvido ao crime do deserção do que fOra
a rg u

•

Gabinete—Rio de Janeiro, 30 de julho de
1896.

Estou ,de posse do officio desta data, em
que solicitaes instrucções relativamente ao
mandado do manutenção, de que fostes inti-
mado, expelido pelo juiz seccional deste dis-
tricto, em favor dos lentes da Escola Poly-
technica do Rio de Janeiro, suspensos dos
respectivos cargos pelo decreto do 15 do cor-
rente mez.

Declaro-vos, em resposta, sive o governo
não reconhece a legitimidade desse mandado,
pelos motivos que passo a expor succinta-
mente.

O art. 15 da Constituição da Republica, de-
clarando coordenados ou harmonicos os orgãos
da soberania nacional, ao mesmo tempo os
instituiu independentes entre si.

Seria, portanto, violar a propria disposição
constitucional adinittir no caso vertente a
eliminação completa, a suPpressão absoluta
do acto do • Poder Executivo por . effeito do
um simples mandado judicial, tratando-se,
como se trata, do exercicio de attribuieões
privativa competencia daquelle Poder, clas-
sificadas entre os actos proprios do poder go-
vernamental, praticadas no interesse do
Estado, da ordem e da utilidade publica e
que derivam exjure imperu.

Como expressão da soberania de um poder
constitucional, como medidas decretadas em
virtude de autoridade legitimamente confe-
rida pela Nação, os actos dessa natureza (que
se não devem confundir com os actos ex jure

gestionis, expressão do Estado como admi-
nistrador do patrimonio nacional e, por essa
razão, subordinados ás regras de direito pri-
vado, tão inteiramente como os dos outros,
sujeitos de relações juridieaS), os actos dessa
natureza —repito —, não Podem depender,
para sua exe-quibilidade, da acquiescencia de
terceiros, nem ser sustados ou paralysados
por ordem emanada de fonte diversa.

.Submettel-os á fiscalisação di.-sericionaria
de funccionarios alheios e inteiramente extra-
nhos ao Poder- Executivo equivaleria a coar-
ctar o governo no desempenho de suas
funcções, collocando-o em posição subalterna
e fazendo depender do placet de c'
execução das deliborações por elle adoOtadas.

Praticamente, teria então desapparecido a
harmonia e independencia reciprocas dos Po-
deres institucionaes.

Si esses actos infringirem alguma dispo-
sição legal ou offenderem direitos indivi-;
dnaes, respondem por elles 03 seus autores,
não só perante os tribunaes politicos, como
tambem perante os de direito penal commum
e, ainla, s pela indemnisaçã,o do damno por-
ventura causado. •

'Esse principio geral da responsabilidade
paira evidentemente sobre todas as relações
juridicas; nem se cogita em contestar-lhe a
existencia.

Na hypothese figurada, porém, (a de in-
fracção de leis ou lesão de dirèttos) a reacçãg
legal nãO se opera arbitrariamente, nem
pôde ter o effeito de manietar o Poder Ex-
ecutivo no exercicio de attribuições que lhe
são privativas. Traduz-se ella (já o disse) na
responsabilidade do autor ou autores da
transgressão e na indemnicaçiei que teia do
ser prestada a todos guantes hajam soffrido
agravo em seus direitos.

Taes são os principies formalmente consa-
grados na Legislação Patria.

Assim é que, supprimido o contencioso ad-
ministrativo pelo desapparecimento dos or-
gãos e apparelhos que constituiain a sua stru-
dura, por desnecessarios ao funccionamento
do actual regimen, estatuiu o art. 13 da lei

n.221, de 20 de novembro de 1891 o recurso
perante os juizes o tribunaes ' tederaes para
os C3SOS ao lesão de direitos individuaes por
actos ou decisões das autoridades administra-
tivas da União. „.

Esse remedio, que claramente não compre-
'lende . os actos •sec jure gestionis, mas somente
os decorrentes do exereicio das outras attri-
buiçõep do Governo, é tambiem o unico meio
regular e habil do que podem llsça-r mão os
que se julgarem . offendides por esses actos
em sua personalidade 'juridica.

Nos diversos paragraphos do referido
art. 13 se-estabelecem a fôrma e 03 tramites.

que devem percorrer as acções que forem
intentadas para vindicar offensas daquelas
natureza. 'Entretanto, no ciso da Escola
Poly technica, nenhuma das fórmulas desse
processo foi observada, peio juiz seccional
nem siquer se ouviu a autoridade adminis-
trativa, que igualmente não teve ensejo _do
expor as razões de ordem publica em que se
baseou para decretar a suspensão dos lentes.

Esta ultima circuinstancia tom excepcional
eei evo na questão que ora se debate. O art.

§ Tala, ci Veda lei n. 221 assim preceitua:
requerimeno do autor,a autoridade adminis-
trativa que expediu o acto ou medida em.
questão', suspenderá a sua execução, si a isso

neto se oppuzerem razões de ordem publica.»

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negrocios
Interiores
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E' obvio, portanto, que ao Governo assiste
a faculdede, expreseamente consagrada em
lei, de manter o sua deliberação, quando
baseada em razões de ordem publica, a des-
peito de lhe ser requisitada a annullação do
acto impugnado.

E no uso legitime dessa faculdade, clara-
mente conferida por disposição expressa,
não é possivel que se lhe attribua invasão ou
usurpação de attribuições alheias, nem inde-
bita recusa ao cumprimento de seus deveres.

Resulta do expo.sto que, fóra das pre-
scripções estabelecidas pela mencionada lei,
é attantatorio, anarchico e inconstitucional
todo e qualquer acto oriundo de autoridade
judiciaria., que tenha como consequência o
desconhecimento, no todo ou em parte, da so-

berania do Executivo como poder politico no
exercicio das funcções constitucionaes que lhe
são privativas e que— cumpre não esquecer
—teem o caracter de intransferiveis.

Não é admissivel, pois, que o Governo, dei-
xando de zelar as suas prerogativas, acceda á
nullificação de acto seu, de sua legitima com-
petencia, per força de uma decisão que, em
sua phase inicial, é,por assim dizer,meramente
geaciosa e foi adoptada selei sciencia nem au-
diência de uma das partes interessadas e com
preterição das fórmulas substanciaes expres-
samente estabelecidas em. lei.

Não soffre discussão a inapplicabilidade do
mandado de manutenção aos casos de vio1ação
de direitos que se fundam em cousas incor••
porcas, os remedios possessorios desta espe-
cie são desconhecidos no direito patrio ; e é
essa a jurispeudencia firmada pelo Supremo
Tribunal Federal em mais de une aresto, no-
tadamente nos de 14 de dezembro de 1895,
proferidos na causa entre partes Luiz Galvez,
agravante, e a justiça federal desta secção,
aggravada, e no de 11 de julho corrente, entre
partes C. A. Van dèr Linden e outros, ag-
gra.vantes, e a Fazenda Nacional, aggravada.
Um e outro accórdãos acham-se juntos em
cóp:a.

Seja qual for a denominação que se dê á tur-
bação com que 03 lentes se reputam ag-
gravados, na parte .em que esta entende
unicamente com o exercicio das funcções
publicas e deveres inherentes ao cargo,
esse acto foi praticado por um poder so-
berano e incontraetavel, ao qual, nos ter-
mos do art. 48 da Constituição, in-
cumbe privatitnento prover nos cargos publi-
cos civis o militares, salvas as restricções
expressas na mesma Constituição, competen-
cia.esta que abrange virtualmente a de dar
posse aos funcrdonarios, suspendel-os do ex-
ereicio, demittil-os e reintegrei-os.

Ora, o mandado expedido pelo juiz seccio-
nal resolver-se-hia, era ultima analyse, n' uma

are reintegração formal dos alludido -
Cionari s, aliás não demittelos dos seus car-
os, mas simplesmente privados do respectivo
exerco, e neste caso a autoridade judicia-
ria viria a exercer uma attribuição comple-
tamente estranha aos trbunaes e da alçada
exclusiva do Poder Executivo.

Em consequencia, si a turbação da posse
em caso nenhum pôde ser figurada para os
effeitos dos interdictos possesserios quando
se trata do exercicio das funcções publicas, e
si o acto do Governo no que entende propria-
mente com esse exercido, não póde ser des-
truido por decieão de autoridade extranha,
aos lentes que se dizem aggravados só resta
a acção do citado art. 13 da lei n. 221, de
accordo com a qual 'requereriam em juizo a
restituição dos direitos e vantagens de ordem
patrimonial decorrentes da vitaliciedade dos
seus cargos.

Por outro lado, si, domo allegam os inter-
essados, heuve turbação de posse, esta occa,-
sionou necessariamente prejuiso ou leso aos
direitos dos interessados. Nesse caso teem
plena applicação as disposições da lei ti. 221,
em cuja conformidade ha de ser reclamado o
desaggravo que pretendam obter.

Assim, mesmo por esta face da questão ne-
nhum cabimento teria o mandado de manu-
tenção a que me refiro.

São estes os esclarecimentos que o Sr. Pre-
sidente da Republica julga conveniente mi-
nistrar-vos e aos quaes ("tareis o desenvolvi-
mento adequado, por occasião de intentar os
recursos legaes contra a subsistência daquelle
acto judicial.

Por impertinentes á questão preliminar
ora suscitada, deixo de transmittir-vos, — o
que farei opportunamente, caso seja neeessa-
rio, — as instrucções de que carecerdes acerca
dos fundamentos do decreto de 15 do corrente
MPZ

Saude e fraternidade.—Gonçalves Ferre:ra.
—Sr. Procurador seccional da Republica, no
Districto Federal.

Cópias a que se refere o aviso supra

Supremo Tribunal Federal 	 Aggravo
n. 113

E' negado o provimento ao aggravo
interposto do despacho do juiz que inde-
feriu a petição do agravante requerendo
mandado de manutenção no exercido
de jogos ou divertimentos publicos pro-
hibidos pela autoridade policial como lila
cites; esto que, a haver no caso offensa
de direito, foi feita, não á posse ou . quasi
posse de cousa corporea ou eldreito real,
mas ao livre emprego da actividade do
aggravante, caso em que não é cabida a
manutenção que se requer.

Vistos e relatados estes autos de aggravo
de petição, entro, partes, aggravante Luiz
Gal vez e aggravado o juiz seccional do Dis-
tricto Federal;

Coasiderando que a acção da força nova
turbativa tem por fim a manutenção na posse
de causa movei ou inamovel ou na quasi pose.
de direitos reaes (Ord. liv. 3^, tit. 48 priuce
liv. 20, it. I s, § Mello Freire, liv. 4",
at. 6', §§ 30 e :31; Ribas, art. 7460 756);

Considerando que o aggra.vante quer ser
manutenido no exercicio de um jogo ou di-
vertimento publico que a autoridade policial
prohibiu por considerado inicia);

considerando que, presupposta a illegali-
g, ordem emanada da dita autoridade,

a o _.,n, seria feita, não á posse ou quasi
posse da causa corporea ou direito real, mas
ao livra emprego da autoridade do agg,ravan-
te, a qual não Ode ser protegida, mediante a
acção que se pretende iniciar, e assinala foi
ju!gad , por este tribunal (Accordao de 12 de
maio de 1893, na appellação civel n. 4e);

Considerando que, não se dando os requi-
sitos da acção de manuntenção bem podia o
juiz a quo deixar de receber, como fez, a
petição inicial (art. 54, VI A, da lei n..221,
de .2.0 de novembro de 1894). Negam provi-
mento ao aggravo e condemnam o aggra-
vante nas custas do incidente.

Supremo Tribunal Federal, 14 de dezem-
bro de 1895.—Aquino e Castro, presidente Josd
BlIgino.—Figueiredo Tunior.—FernandoOso-
rio.—U. do Amaral.—Pindaltiba de Manos.
—II. do Eçpirito-Santo. — AI-acedo Soares,
vencido ; pois o juiz a que não podia • rejei-
tar ia limine a acção tara dos casos da lei
n. 221, de 1894, art. 13, § 5", e nenhum dos
casos se verifica nos autos.—Lucio de Meti-
donça—Americo Lobo.

Não tomei conhecimento do aggravo por-
que, versando a questão sobre assumpto mu-
nicipal, a justiça do districto federal é que
tem competencia para processal-o e j ulgal-o.
—A. Braziliense, de accordo com o voto do
Sr. A. Lobo.—Bernardero Ferreira.

--
Aggravo de petiçáo e. 163

Vistos', expostos e discutidos estes autos de
aggravo, vindos da cidade do Recife, Capital
do Estado de Pernambuco, ern que são aggra-
vantes C. A. Vau dor Linden e outros e ag-
gravada a Fazenda Nacional, não vencida a
preliminar proposta, de não se conhecer do
recurso, por não terem os aggravantes justi-
ficado a sua allegada qualidade de fabricantes
de le:bidas naquela cidade, verifica-se con-
stituir motivo do aggravo inteaposto em
termos do art. 54, n. 6, letra S, dalei n.22I,
de 20 de novembro de 1894, e despacho de
indeferimento dado pelo juiz federal da
seeção á petição de fls. 3, na qual os aggra-
vantes, arguindo de inconstitucionats, por
infris,rentes do art. 9', n. 4 da Constituição
da União, os impostos federaes sobre o con-
sumo de bebidas de fabrico nacional, creados
pela lei n. 359, de 30 de dezembro de 1895,
art. 1 0, n. 42 e os estabelecidos a titulo de
licença para os fabricantes, no cap. III do
regulamento annexo ao Decreto de Poder
Executivo, n. 2.253, de 6 de abril de 1896,
assim como ás multas comminadas no ep. V
do citado regulamento, e allegando a immi-
nencia da offenea em seus direitos com a
proxirna realização da cobeança de taes ira-
postos, já annunciada em editaes da Alfaie-
dega,requereram ao dito juiz que, nos termos
da Ord. L. 3 , , tit. 78 § 5", expep alisse
e um mandado prohibitivo para ser inti-
mado ao inspector da Alfa.ndega,, afim de
não proseguir na execução dessa cobrança
até final decisão, sob pena de ser paga aos
supplicantes, no caso de transgressão, a im-
portancia de cem contos de réis pela Fazenda
Nacional

Considerando que a expedição do mandsdo
requerido pelos aggravantes com o intuito
formal de impedir a execução das citadas dis-
posições da lei n. 359, de 1895, e do rogrula-
mento n. 2.253, de 1896, importando de facto
a suspensão destas, constituiria um atten-
tado contra a harmonia e ind . pendesicia dos
poderes declared.s polo art. 15 da citada
Constituição, orgãos da soberania nacional,
subordinando ao_ Judiciado o Legislativo o o
Executivo

Considerando que, conformemente á sua
indole e missão, sómente nos casos occor-
rentes que fornecem a meteria do litigio sub-
mettidos ao seu conhecimento por meio de
acção juridicamente admissivel, ao Poder Ju-
diciado compete pronunciar-se sobre a censti-
tucionalidade das leis e a constitucionalidade
da legalidade dos decretos do Poder Exe-
cutivo, limitando-se a não a pplicar umas e
outras á especie debatida, quando inconsti-
tucionaes ou illegaos

Considerando que não ha litigio susceptivel
de sor derimido pelos tribunaes, sem uma col-
lisão juridica, actual entre as partes conten-
dora.s, e que, portanto, a ninguem assiste o '
direito te acção, para antecipadamente de-
mandar a annullação de uma lei u decreto
por motivo de inconstitucionalidade ou ile-
galidade, com o fito de eximir-se á sia fu-
tura applicação em esses que antevê;
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bro do anno findo, fara, alci recusado o no
mosmo dia removido para o hospital de
Santa Barbara, por estar sofreando de variola,
sendo a remoção feita em carro da Assastencia
Publica, fls. 3.

2.° Cópia do um oficio do director do Hos-
pital de Santa Barbara informando que Ale-
xandre Tavares Coutinho não deu entrada
neste hospital e que achandase a sua lotação
excedida,de la a22 desatem br., as pessoas ata-
cadas de variola. mala transportadas para o
Hospital Mari timo de Santa Izabel, 113. 4.

3.° Cópia de um officio do director do Hos-
pital Maritimo de S (nta, lzabel, informando
que Alexandre Tavares Coutinho não foi re-
calhido a esta hospital, o que, na enfermaria.,
do cáes.de embarque á praia de D. Manoel,
sob a direcção do Hospital de Santa Barbara,
e onde são recebidos 03 variolosos de to ias as'
procedencias para terem o • conveniente des-
tino, que deve existir consignado qual o des-
tino que teve o referido enfermo, fls. 5.

4. 0 Cópia de um officio do director do Hos-
pital de Santa Barbara, informando que no
livro da enfermaria do cães de embarque não
consta o nome de Alexandre Tavares Couta--
nho, fls. 6.

De posse dessas informações, dei inicio ao
inqueriao, tomando as declarações do Manoel
Contifiho da Fonte, irmão de Alexandre Tava-
res Cantinho. Refere elle em seu depaimento
de fls.. 7 a 9, que no dia 15 de setembro do
armo findo acompanhou sou irmão, que se
achava enfermo, no hospital da Santa Casa
da Misericordia, onde apresentou uma carta
de fiança ne ra, o seu trat unento, carta que
posteriormente lhe foi rastituida e que se
achava nos autos á fls. 10 ; que, verificando o
medico de . ser viça achar-se o enfermo atacado
de vaiada, lançou o seu nome no livro dos
recu s alos, dando-lhe como destino o Hospital
de Santa Barbara ; que, lhe tando dito o
medico de serviço que seu irmão ostava
entregue, retina], indo no dia 18 do mesmo
inez ao hospital de Santa Barbam, onde lhe
informaram que seu irmão . ahi não havia
dado entrada, ; que dias depois fai aos hospi-
ta,es do Santa Isabel, S. Sebastião e Nossa
Senhora.! da Saude, on !e verificou nada con-
star sobro seu irmã.) ; que, proseguindo em
suas pesquizas, fd ao cemiterio de S Fran-
cisco Xavier, sabendo então pelo adminis-
trador que não constava dos livros do cerni-
terio a intimação cio Aloocandre Tavares
Cantinho; que. asa:gaios esse; recursos,
divulgou o facto pela imprensa, dando isto
jogar á intervenção nolicial.

Proseauindo no inquorito, aliciei ao admi-
nistrador do hospital da Santa Casa, polindo
para informar-ma si Alexandre Tavares Cota
Unho fora removido para o hospital do Santa
Barbara com guia da administração.

Pelos 010103 de fie. 26 o 2) tive conheci-
mento dd que os enfermos removidos da Santa
Casa seguem cam gila d Madico de saavico,
e que o que o medico que reousou o referido
enfermo, mandando-o para Sinta Btrbara,
fal o Dr. Henrique Baptista. Este interraga-
do,refere a fia. 31 que,de factoma dia 15de se-
tembro recebera o enfermo Alexandra Taxa-
ras Coutinho,e que lançara seu nome no livro
dos recusados, mandando-o para o Hospital
de Santa Barbará, por estar com variola, não
podendo, entretanto, afirmar se lhe passou
ou não guia. Offi ii então a) Dr. director
de Hygiene e Assistencia Publica, pedindo
para informar (unes os emprazados que es-
tideram de serviço nos carros que fizeram a
remoção do enfermos da Santa Casa para ou-
troa nos pi ta es , no dia 15 de setembro, afim de
serem os mesmos interroaados. D.s rasposta
qae me foi enviada em oficio de 11.3.14 consta
que pelo pessoal (las sa repartição do referi(
dia só foi removido do Hospital da Si-,
Casa para o barracão da praia do D. Manodf
um enfermo atacado de variola, de naciona-
lidade yn-tugaez,l, e de nome Alf..° to Tosd de
Pinho, sendo a remoção 'feita pelo cocheiro
Sabino Duarte Martins ; este enfermo, como
custo, do oficio de fls. 17, falleceu no dia 16
cio mesmo moa no Hospital d e Sumia Is dal; de
variola harriorrliagico . O 'cocheira Sabino
Duarte Martins, em seus depoime :tos de fls.

18 e 3), refere ter feito a ramoçio de um en-
fermo atacado do variola, d L Santa fia-a
para o barracão da praia D. Manoel, no referi-
do dia 15,mas ignora o seu nome e não se re-
corja dos seus traços physioadnicos, nem a
roupa que vestia.

Refere mais que recebera mm enfermo
aco.npinha lo de uma guia, e que, passando
palo desinfectorio central, a.tá deixara essa
guia, recebenao uma outra, da que fez entre-
ga com o enfermo no barracão da praia de
D. Manoel. Da rotação dos enfermos que
transitaram pelo desinfectorio central no dia
15 de setembro do anno findo, e que se acha
nos autos a fl. 41, não consta o nome de Ale-
xandre Tavares Coutinha, ruas vem mencio-
nado o nome de Alfredo José de Pinho, unico
enfermo que figura na mesma relação com
procedencia da Santa Casa. Da relação das
pessoas ataeada,s cio varíola que no referido
dia 15 de setembro passaram pela enfermaria
do cães de embarque, relação que se acha nos
autosa fia. 21, não consta tambein o nome de
Alexandre Tavares Coutinho: vem allaporém,
o nome de Alfredo José de Pinho, unico por-
tuguez que, segundo a mesma rd tÇã,C), foi no
referido dia removido para o Hospital de'
Santa Isabel. Cumpre notar que da mesma
relação consta que no dia 15 de setembro
seguiu para o Hospital de Santa Barbara o
brazleiro Augusto Frederico do Souza Reis.
O enfermo a que se refere nos seus depoimen-
tos Solam) Duarte Martins não pôde ser outro
sinala aquelle que com o nome de Alfredo
José de Pinho foi removido da Santa Casa no
dia 15 de setembro, isto ja em vista das cita-
das rotações, já p .rque conforme consta do
officio da Directoria de Ilyglene e Assistencia.
Publica acima referido, foi caso o unico en-
fermo em tal dia removido da Santa Cisa,
pelo pessoal dessa repartição.

Apparece nos autos (1.45, par cópia, a guia
que acompanhou Alfredo Júsá Pinho, do Das-
infectorio Central para o barracão da praia
D. Manoal. Mas a guia qUe o acompanhou
do hospital da Santa Casa para o Desiafecto-
rio e que Sabino Duarte Martins refere ter
alli deixado, no mesmo nãe exista, pais no
oficio fia. 47, informa o Dr. inspector do ser-
viço de isolamento o desinfecjaa que o rete-
sado enfermo não Lira acompanhado ao guia
alguma tendo a sua remoção se efectuado eni
vista do notificação feita pelo Dr. Ilonrique
Baptista, trans (latida pelo teiephone. Entre-
tanto o Dr. director do hospital do Santa
Izabel, attendenlo á requisição desta dele-
gacia, enviou-me com seu oficio de fia. 34
uma cópia da guia que aquento hospital
acompanhou Alfredo.Josó de Pinho, guia esta
passada na° do Desinfectorio, mas do hospital
da Santa Casa e assignada pelo Dr Samuel
Pertence. Ao mesmo tempo, porém, que surga
tal guia, não consta dos livros do hospital da
Santa Casa que por alli tenha passado o en-
fermo. Alfredo José de Pinho. E' assina quo
tendo pedido ao administrador desse hospit
unas reina() dos enfermos que, por sofrerem
do molestias contagiosas, foram recusados
no dia 15 de setembro do anuo findo o
mandado para outras hospitaes, fol-mo
enviada a reliçad ae 113. 23. na qual não
existo mencionado o nome de Alfredo Josa de
lanho, e vem entretanto registrada o nome
de Alexandre Tavares, va.riola, Santa Ene-
hora.

Das declarações do fls. 52 a 54, feitas pelos
empreaados que na Hospiall do Santa Iza,bel
recberam e trataram o enfermo Alfredo assa
de Pinho, verifica-se que pelo tempo decor-
rido não podem altas dar os SOM Sigliae3 per-
feitos o a desaripçã,*o das vestes que trajava;

Bsin pata lema°, porém, tudo o que vem
exposto, parece-me poler-se chegar á seguinte
conclusão: - Alex:mar° Tavares Cantinho e
Alfredo José de Pinha, são uma e a mesma
pessoa.

Suppanho, pois, ter havido tuna troca de
nomes, não obstante a profunda diferença de
um para outro.

ver. fi:a-sa das declaraçaes do fls. 40 e 53
que o Dr. licarique Baptistamo dia 15 de se-
tambra, logo de,p iS de ter resobido o enformo
Alexandre Tavares o lançado o seu nome ho

Considerando que. relativamente aa objecto
do presente recurso, consistente em mataria
de impostos, cujo encargo constitue para o
contribuinte uma divida derivada da lei,
nenhum cabimento teria ainda em especie,
isto é, por ocea.sião de ser exigido de cada
um dos aggravantes o pagamento das taxas
impugnadas — o invocado reme to da Ord.
L. 3" tit. 78 § 5s, que não é meio de defeza do
devedor contra a exigencia, do credor da
obrigação pessoal, mas sim um interdicto
possessorio destinado a assegurar contra as
ameaças de turbação á posse das cousas cor-
poroas ou a quasi passe dos direitos roaes
desmembrados do dominio: Accordam negar
provimento ao aggravo interposto a fls. 10 e
conderanar os a.ggravantes nas custas.

Supremo Tribunal Federal, 11 de julho de
1896.—Aquato e Castro, presidente.— Pinda-
Iliba de Mattos.—Pereira Franco.—IT. do Es-
pirito Santo.— Josd Hygino.—Americo Lobo.
—Figue.iredo JUltiOr . —Lucio de Mendonça.—
Ribeiro de Almeida.—Xfacedo Soares.—Ber-
nardino Forreira.—Pernando Ozorio;

Directoria da Justiça

Por portarias de 30 do corrente:
Concedeu-se ao bacharel Francis.co Carlos

Cavalcante do Albuquerque a exoneração,
que pediu, do logar de segundo supplente do
substituto do juiz seccional do estado da Pa-
raliyba ;

Declarou-se subsistente a portaria de 16
de junho ultimo, que prorngou por 30 dias o
prazo legal para o cidadão Francisco Carlos de
Oliva Marinho solicitar a patente de tenente
da 4a companhia do l n batalhão da reserva da
guarda nacional da comarca de Nitheroy, no
estado do Rio de JaneiroMsto ter-se verificado
ó extravio da referida patena:, e dever ser
neste caso considerado interrupto o prazo
fixado no art. a7, do decreto n. 722, de 25
de outubro de 1850.

Directoria do Interior

Expediente de 29. de julho de 1896

Autorisou-se o inspector geral de sane dos
portos, em referencia ao officio de 22 (leste
mez, a despendar a quantia de 6:628$96a,
com acqusição do artigos destinados ás lan-
chas das visitas sani taalas do porto e ao vapor
Paula &elidido empregado no serviço cie
eonducção de doentes para o ho :pitai do
S., Sebastião.

Foi autorizado o engenheiro José Al-
vares da Fonseca a despander, do acórdo com
o orcamento que organizou, a" quantia de
de 8:700a; com as despezas de que carare o
pradio onde funcciona o Laborator:o Baeta-
riologicoa— Deu-se conhecimento ao director
Geral do Instituto Sanitario Federal.

— Fo mm devolvidos ao chefe de policia
do Districto Federal os autos, que acampa,
nharam o oficio de 16 (lesto mez, do inqua-
rifa feito pelo 2' delegado-auxiliar merca do
aesapparecimento de Alexandre Tavares Can-
tinho, que se presume ser o mesmo Malva
duo sepultado com o nome da Alfredo José
de Pinho, nocemiterio do Hospital alaritirno
de Santa Isabel.

O rela,torio com que foi encerrado o supra-
dito inquerito é do teor seguinte

Em virtude das ordens constantes do oficio
de fls. 2, expedidas pelo Dr. chefe da policia
em cumprimenta ás determinações feitas
pelo alinisterio da Justiça em aviso ri. 1183.
de 14 de dezembro do armo findo, foi aberto o
presente inquerito sobre o desapparecimento
do portaguez Alexandre Tavares Coutinho.
ao qual so referiu a Gaz,eta de Not:cias de 24
de novembro ultimo. em sua pirte editorial.

Ao oficio do Dr. chefe de palicia-acompo..-
sitiaram quatro documentos

1." Cia de um oficio cio administrador
do Hospital da Santa C1133, da Sliserienr.'ia,

formando que A I oxand re Tavarea Cou linho,
apresentado no mesmo hospital a 15 de setem-
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livro dos recusados da Santa Casa, foi subs-
tituido no serviço pelo Or. . Samuel Pertence.
E' possivelque o enfermo Alexandre Tavares,
recebido pelo Dr. Henrique Baptista não
obtivesse guia deste para a sua remoção e que
o Dr. Samuel Pertence, o substituindo no
serviço, tenha passado guia para o mesmo
enfermo com o nome de, Alfredo José de
Pinho, por elle tal nome lhe haver dado na
ocasião talvez de um delicio de febre.

Esta supposioão parece-me tanto accei tecei
quanto o nome de Alexandre Tavares só
existe no livro dis recusados da Santa Casa,
não apparecendo guia de sua remoção, nem
constando sua entrada em hospital algum, ao
passo que o nome de Alfredo José de Pinho
não figura nos livros da Santa Casa, mas está
registrado nos livros do Desinfectorio e da
eiverraaria do Cães de Embarque, o figura
no guia exisente no Hospital de Santa Isabel,
como remettido da Santa Casa velo Dr. sa-
muel Pertence.

Aceresce mais que a respeito dos dons
nomes coincidem g natureza da molostio,
data da remoção e a nacionalidade.

Si não se chegar á conclusão de que Ale-
xandre Tavares e Alfredo José de Pinho são
suma e a mesma pessoa, é forçoso chegar-se

es'a outra, por sua natureza dolorosa o in-
crivei

A administração do Hospital da Santa Casa
de Misericordia, ou Repartição de Hygiene
Assietencia Publica, ou os Hospitaes subordi-
nados ao Instituto Sanitario Federal, fizeram
desapparecer por meios desconhecidos o ci-
dadão portuguez Mexas:11re Tavares Cou-
Unho.

Antes de concluir, cumpre-me ponderar que
exhumação do calaver de Alfredo José de

Pinho seria a ultima prova a tirar.
Mas tendo decorrido já seis mezes da data

de sou enterramento, e sendo a molestia de
que feneceu de natureza a determinar repila
e completa decompo,içio do corpo para se
reconhecer si o inhumado é ou não Alexan-
dre Tavares, era preciso que esto tivesse si-
gnaee physicos que subsistissem á decomposi-
ção, o que não se dá, conforme affirnia seu
irmão.

Como, porém, refere o enfermeiro do Hos-
pital de Santa Izabc1 á fls. _if?„, que Alfredo Jose
do Pinho foi sepultado com a mesma roupa

. "&orn que entrou para o hospital, é possivel
que, effectuada a exhumação, ledo reconhe-
cimento da roupa, se ainda estiver conservada,
se possa chegar a um resultado seguro.

O escrivão faça remessa destes autos ao
Dr. chefo de polieia para os devidos offeitos.

Rio, 26 de março de 1890.— Larayette das
Chagas Justiniano.

--
N. 611 — 3' secção Secretaria dos Ne-

gocios tio Interior e Justiça — Petropolis, 10
de junho de 1893.

Sr. Dr. Antonio Gonçalves Ferreira, mi-
nistro da justiça o negocias interiores —
Ema resposta, ao aviso do 18 de maio ultimo,
em que solicitaes providencias de modo a
ser exhiunado o cada,ver de Alfredo José de
Pinho, sepultado no comiterio do hospital
maritimo de Santa Izabel, junto vos trans-
mito, por cópia, tis infotmações prestadas a
respeito pelo Dr. chefe de policia do estado,
pelas gimes vereimue a referida exhumação
pôde trazer sonos prejuizos á salubridale

attendendo-se a que Alfredo de Pinho
faties:eu 10 vari-la em 16 do setembro do
anuo findo.— Sebastiao Eurieo Gonçalves de
Lacerda.

--
Cópia—Srcretaria. da Policia do Estado elo

Rio de Janeiro— Petropolis, 1 de junho de
1890.— Exm Sr. Dr. Sebastião Eurico Gon-
çalves de Lacorda, secretario dos negociem d.o
interior e justioa do estiolo.—No sentido de
satisfazer o que por V. Ex. me foi receei,-
mondado em portaria de 19 de maio ultimo.
expedi ordem ao del gado lle policia do termo
de Nietheroy afim de exhumar o cadaviir de
Alfredo J ,sé de Pinho, sepultado no cemi-
terio do hosp i tal de Santa Isabel. afina do ve-
rificar a id entidade ca causa da morte, (lei
selando, dessa diligencia ao Dr. director da
Assistencia Publica, que declarou ter Pinha

Instituto Sanitario Federal

R .querimentos despachados

Pharmaceutica Manoel Cypria,no de Na-
zareth Campos, pedindo licença para dirigir

pharinada sita á rua Goyaz n. 13).— De-
ferido, pisse-se a licença.

PlIarmaceutico João Lopos Bastos, pe-
dindo liceoça para a ven •a dos seus prepa-
rados «Gottas odontalgicas o Tintura anal-
gesica,».— DeIerido, passem-se as licenças.

Carvalho, Giffoni & Comp., pedindo li-
senç a para retirarem da alfandega duas
grosas de vidros do verinifugo Fanistock,
os quaes foram aprehendidos pelo pharma-
ceutico junto á alfandega, visto ignoraram
não estar aiuelle preparado licenciado.— De-
ferido, dando-se conliecirnento ao pharma-
ccutico Cotias.

—
Directoria da Instracção

Por portearias de 29 do corrente foram no-
meados An taro Martins Ferreira e Octavio
Jorge da Silva para exercerem interinamente
os logares do proixarailores da I n e 41 secções
do Museu Nacional, durante o impedimento
dos effectivos.

Expediente de 28 de julho de 1896

Determinou-se ao director da Escola Na-
cional de Bellas Artes, que informe si é pos-
sivel adquiria° por que preço, da Repartição
do Cadastro, vario s instrumentos topora-
phicos, requisitados para a aula de — Noções
de topographia.

Ministerio da. Fazenda

Por portarias de 28 do corrente, foram
concedidos 60 dias de licença ao 2^ es fsriptu-
rodo da Recebedoria da Capital Federal,
Julio Sylvio de Miranda, e prorogadas por
seis metes a ein cujo pooso se acha o eseiii-
pturario da AlUndega do Rio de Janeiro,
Julio Marianno de Azevedo, e, por 60 dias, a
em cujo goto se acha o :3 0 escripturario da Al-
eandega, do estado do Pará, João André de
Backer, todas com vencimentos na fórraa,
lei e para tratamento de sande onde lhes
convier.

--
Directoria coral das Rendas Publicas

Dia 6 de julho de 1896

Exponente do Sr. ministro:
A) chefe de policia de Ala,g6as, declarando

eoue mis collecções de leis federaes não podem
404. f .rweidas gratuitamente, porque fazem
párte da receita da Imprensa Nacional.

Do Sr	 i vector :
— A' Prefeitura, devolvendo o processo de

aforamento do terrenos reverido por D. Ca-
rolina Thoreza, da Carvalho, sitos ás praias
Russoll e Flamengo, zatim de que preste os os.
clarechnontes a que ao refere a informação
do Dr. rola-dor dos proprios naeimaes.

— A' Casa da Moeda, communicando ter
sido autorisaila a impressão da apoliee nu
mero :3 .10.074, pertencente ao Dr. Bernardino
da Silva, em substituioão da primitiva, que
se extraviou.

— As' Alfandegas
Do Rio de Janeiro, communicando
Que, por despacho do 26 de junho, foi au-

torisada a isenção de direitos para os mate-
riaes destinados ás obras da hospedaria de
Uninigrantes de Juiz do Fora, em Minas
Geree.s

Ter sido indeferido o recurso de Werner
Meyer & Co:np., interposto da decisão que
obrigou-os ao pagamento dos direitos e multa
na importando de 1:6965'806, visto estar a
decisão recorrida de accordo com o art. 554
da Consolidaçao dos Leis das Alfandeos.

Do Pará, coma unicando ter sido autorisada
a isenção de direitos a 20.010 bancos-carteiras,
destinados ás escolas publicas primarias desse
estado, devendo ser incluidos os já recebidos
desde janeiro do corrente anuo

De Maceió, cominimicando ter sido, por des-
pacho de 1 do corrente, indeferido o reque-
rimento em que Boxwell Williams & Coinp.
pe 'iram relovação da multa de 3:154$, por
differençaseacontradas no manifesto do vapor
inglez Merchant.

Da Balliao communicando que, por despacho
de 26 de »anho, foi autorisada a isenção do
direitos para o material scientifico e pedago-
gico, destinado ao uso das escolas desse es-
tado;

Da Espirito Santo, communicando ter silo
concedida isenção de direitos para os objectos
importados em novembro de 1895, para a
Estrada do Ferro Sul e obras publicas desse
estado, conforme pedio o governador ;

Da Santos, communicando ter sido conce-
dida isenção de direitos:

Para, duas caixas, contendo instrumentos
opticos e outros accessorios destinados ao mu-
co desso estado;

Para uma caixa marca BPSP, contendo
livras para a bibliotheca publicadesse estado,
conforme pediu o presidente.

Dia 7
A' Alfande ea do Pará, cmpmunicando que,

despacho de1 do corrente, foi indeferido
o requerimento em (ode Serafim Ferreira do
Oliveira & Comp. recorreram da decisão que
oboi:sau-os a pagar 80 réis por leito do pro-
dueto selicaoo de aida, quo submetteram
despacho cimo oxydo do soda liquido, visto
aselior-se a decisã ) recoerida do accordo e0111
o art. 317 da tarifa.

—A' Delegacia do Rio Grande do Sul, de-
terminando que monde informar, com ur-
gencia, pelas alfandegas de Porto Alegre e
Rio Grande, a reclamação constante do re-
querimento de Fract Niechele & Comp., afiai
de poder ser apreciada o merecimento da
protenção.

Dia 8

A' Recebedoria, communicando que, por
desp cho de 1 do corrente, foi deferido o re-
querimento em que Farani Sobrinhoe & Comp.
po l iram re -;tii,ttiçã) de sello pago sobre
139:80?,71, do passivo que, por engano, foi
incluilo no activo do distracto social da
mesma firma.

—A' Alfandoga do Pará, communicando
ter sido, por despacho do 1 do corrente:

Indeferido o recurso interposto por Jorge
Silva Cunha & Comp.da decisão negando lhes
despacho livre de direitos para os panos de
arame de fio de ferro. polias para os appa-
relhos de transmissão e taboleiros de ferro
bailo, objecteis estes destinados ao uso de sua
fabrica do poleie ção.

Deferido o requerimento em que Cunha
Cerqueira & Comp. pedem restituição dos di-
reitos que pagarain pelas latas de folha con-
tendo tintos a oiro, para o fim de serem os
direitos eobre as ditas latas restituides, visto
que não teem valor algum mercantil.

—A' de S. Paulo. communicandoster sido,
por despacha de o6 de junho, autorisada a es-
colha de dous empregados dessa repartição

fenecido a 10 de setembro do armo proximo
findo d.e variola hernorthagica naquelle hos-
pital, e por esse motivo torna-se prejudicial'a
exhuma,ção de seu cadaver aos interesses da
salubridade publica, principalmente na fre-
guezia da Jurujiiba, onde se acha o cemiterio,
massimé atravessando-st uma quadra propicia
ao desenvolviniento da variola, e ter-se já
dado diversos casos, a proceder-se nesta
época a exhumação solicitada é facilitar a
explosão C.a enfermidade, o que se dará for-
çosamente embora sejam tomadas todas as
cautelas, principalmente tendo de ramover-se
terra onde existe grande numero de elemen-
tos perniciosos, por pertencer o cemiterio a
um estabelecimento que só servo para tra-
tamento de enfermidades infecto-contagiosas,
como a que originou a morta de Alfredo José
de Pinho ; o que levo ao conhecimento de
V. Ex. afim de que se digne resolver como
entender conveniente.— O chefe de policia,
Manoel Ed+riges de Queiroz Vi-a, —Confere.
Manoel de Moraes.— Conforme—Costa.
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para servirem de fiseaes do imposto sobre be-
bidas alcoolicas, no semestre de julho a
dezembro,com o vencimento de 150$ mensaes.

—A' do Santa Catharina,communicanda ter
sido, por despacho de 27 de junho, autorisada,
a isenção de direitos para dous sinos, soli-
citada por Debiazi Ma.theos e outros italianos
residentes no Rio Pinheiros da colonia Grão
Pará.

—A' Delegacia de S. Paulo, communicando
ter sido autorisada, por despacho de 26 de
junho, a escolha do dous empregados dessa
repartição, para, no semestre de julho a de-
zembro, servirem de fiscaes do imposto sobre
bebidas alcoolicas, com o vencimento de 150$
mensaes.

Directoria do Contenciosa

Requerimentos despachados

Dir. 27 tio julho do 1890

Expediente do Sr. ministro.
Companhia de Seguros Terrestres União

Commercial dos Varegistas, pedindo para
assignar termo do responsabilidade, afira de
poder ser-lhe restituida, pela Recebedoria a
quantia de 675$, de imposto indevidamente
pago.—Deferido, em vista do parecer fiscal.

Avelino do Souza Guimarães, no mesmo
sentido, afim do levantar do Thesouro as
apolices caucionadas em garantia do ex-col-
lector de Sapucaia, Antonio Marianno Cor-
reia.—Deferido.

--
RECEBEDORIA

• Requerimentos despachados

Dia 30 do julho de 1893

Laurentino José.— Rectifique-se o lança-
mento'. como se informa.

Julião Francisco do Azevedo.—Da-se.
Alexandrino de Mir inda Machado.—Aver-

be-se.
J. M. Costa & Comp.—Selle o documento.
Jcão Claudio de Souza Vidal .—Idem.
Valentim da Silva Freitas.— Selle o do-

cumento e reconheça a firma.
Francisco Cardoso Laport.—Mostre-se quite

do exercido de 1893.
Dr. Christovão de Queiroz Barros.—Mos-

tre-se quite do corrente exercicio.
Alfredo Antonio de Oliveira.—Transfira-se.
Joaquina Augusta Ferreira de Carvalho.

—Idem.
Carlos Eugenio de Oliveira Bollo.—Idem.

do corpo de engenheiros Gregorio Thaurna-
turgo de Azevedo, chefe da commissão de li-
mites entre o Bra.zil e a Bolivia, pode que se
Comiramique á Alfanclega. de Slanãos que tem
direito á ajuda de custo de ida o volta pela
viagem que fez do estado do Amazonas para
esta capital por motivo do serviço, afim de
que se sirva tomar o dito requerimento na
cansideração que merecer.

— Ao commandante do Collegio
approvando o valor de 1$288 consignado para
a forragem dos animaes em serviço no mes-
mo collegio, durante o actual semestre o
fixando em 1a760 o da diaria para os alum-
nos no referido semestre.

— Ao di . ector do Laboratorio Chimico-
Pharma,ceutico Militar, mandando fornecer á
enfermaria militar da guarnição de Nithe-
roy os livros, mapas o outros impressos
constantes do pedido que se ramette, ru-
bricado pelo quartel-mestre'. general.

— A' Repartição de Ajudante-General:
Approvando a conta da administração da

caixa da musica do 24' batalhão de infanta-
ria, relativa ao 1 semestre do corrente
anno ;

Fixando no corrente semestre em 1$257 o
valor da etapa para os alumnos da Escolado
Sargentos, procedendo-se quanto ao da for-
ragem para os animaes alli em serviço de
a.ccordo com o disposto na portaria de 29 de
junho ultimo, dirigida á Repartição de Quar-
tel-Mestre General

Transferindo:
Para o 24 , batalhão de infantaria,o alferes

do 15° Alexandre Theodoro Pereira de aleito;
Para o 26° da dita arma, o alferes do 33'

Raul Gaston Pereira de Andra,do.
Mandando
Fazer offectiva a retirada da caixa militar

junka ao comrnando do G' districto militar
para a Capital Federal ;

Considerar engajado por dous annos, a coa--
ter de 13 de janeiro de 1895 e com destino ao
230 batalhão de infantaria, conforme pediu, o
1° sargento do 8° regimento de cavallaria,
Livino Augusto de Almeida. 	 .

—A' Repartição de Quartel-Mestre General,.
mandando declarar ao commandante do 23° ba-
talhão de infa.nteria que são approvadas as
tabellas que acompanharam o oficio n. 566
para a distribuição, no corrente semestre, de
etapa ás praças do dito batalhão e do forra-,
gem aos animes alli em serviço.

alinisterio dos Negocios da Guerra—Rio,
de Janeiro, 28 de julho de 1896.

A' Repartição de Ajudante-Ge0eral-0 com-
manaapte do 3 batalhão de artilharia con-
sulta: 1", si 03 alferes graduados que com-
mandam baterias toem direito á respectiva
gratificação,que lhes deve ser abonada. quando
accumularem o commando de duas ou mais
baterias ou o exercicio do legar de ajudante
com o cominando do uma ou mais baterias ;
21 , si r a esses ofilciaes, no desempenho de taes
exercidos, compete quantitativo para criado.

Raluerimentos despachados

1' tenente João Maria Xavier do Brito Ju-
bior.— Indeferido, pois não tendo o reque-
rente reclamado no prazo legal, conforme o
art. 31 do regulamento n. "272, do 31 de
março de 1851, prescreveram os seu .; direitos.

Tenente Antonio Martins de Mello, 2° te-
nente Antonio de Castro Pareira Rego, al-
feres Francisco Normino do Souza, Raphael
Benjamin da Fonseca e Alvanel° Zacharias
Marques, 2° sargento Diomedes Bandeira de
aleito, soldados José Antonio da Silva e An-
tonio Lucas de Andrade e Fernando Lesner.
—Indeferidos.

Alferes Lindolpho José de Souza Nobrega,
João Lopes Machado Primo e Folippa
do Abreu.— Por ora não podem ser atten-
didos,

Alferes Benedicto Chrystalino de Carvalho
e alferes reformado Podro Palatino da Pai-
xão.—Indeferidos, cm vista das informações.

Alferes Antonio Mortinho Aras.— Venha
a declaração saltada poios tramites regu-
lares.

Capitão honorario João Sant'Iago Arinos.
—Prove que serviu effectivamente no exer-
cito em operações no Paraguay.

João Jacob cio Souza Marques.—Indeferido,
visto ser o menor do nacionalidade estran-
geira.

Aristides Arminio Guaraná.—Não ha neces-
sidade.

D. Julieta Dotra de Amorim Rangel .—In-
deferido, pela inopportunidade da solicitação.

Ministerio da Industrio, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da contabilidade

Expediente de 28 de julho de 1896

A' Directoria Geral dos Correios, commu-
picando :

Terem sido remettidas ao Thesouro Federal
para ter togar o respectivo pagamento, as
contas de Jayme Seixas & Comp., que acom-
panharam o seu oficio de 24 do corrente ;

As providencias dadas para ser effectuado
o pagamento da mportancia de 1:000$ das
balanças fornecidas por Carlos Conteville &
Cabaud, no mez de dezembro cio armo pas-
sado;

As providencias dadas para serem pagas
pela Altandega da Bahia ao Banco Auxilkar
das Classes, a importancia das presta(7Bes
descontadas desde setembro do atino passado
dos vencimentos do administrador dos cor-
reios de Sergipe, Antonio Coelho Barreto.

Dia 29
Ao Ministerio da Fazenda foram solicitados

os seguintes pagamentos:
De 1:300$, a Carlos Conteville & Cabanil,

por fornecimento de uma machina em agosto
do armo proximo passado, á Repartição Geral
dos Telegraphos (aviso n. 2.003);

Do 222$750, à Companhia Lloyd Brazileiro,
por passagens por conta deste ministerio, era
junho ultimo (aviso n. 2.00)4;
• De 314-17-3, á Companhia Metropoli-
tana, por iromigrantes, vindos no paquete
Arno em maio ultimo (aviso n. 2.005);

De 515-14-0, a mesma companhia, por
immigrantes vindos no paquete Raggio, em
maio ultimo (aviso n. 2.006);

Da 2:496$830, a diversos,pot fornecimentos
á Inspecção Geral das Obras Publicas em fe-
vereiro, abril o maio ultimo (aviso n. 2.007);

tos:Drec3i7m1

1 e 67:454$488, indemnisação ao thesourei-
ro-pagador do porto de S. João da Barra por
despezas que ré alisou, de janeiro a junho ui,
timo (aviso n. 2.008).

Dia 30

Ao Ministerio	 Industria, Viação e Obras
Publicas:

Foram solicitados os seguintes pagamen-

$500, a F. Briguiet & Comp., por
fr

entos á Inspectoria Geral de Estra-
das de Ferro em julho corrente (avisa
n. 2.009);

Ministerio da Guerra

Expediente de 23 de julho de 1896

Ao Sr. 1° secretario da Camara dos Senho-
res Deputados, enviando, em satisfação o pe-
dido, que fez de ordem da mesma Camara,
do acto por cópia do Poder Executivo que
manda contar pelo dobro o tempo de serviço
dos officiaes do exercito e armada que
serviram durante a revolta ao lado do go-
verno, o aviso tombem por cópia de 6 de
setembro do anno findo ao ajudante-general,
tratando deste assumpto.

--Ao Sr.ministro da fazenda communicando
que nesta data se declara ao delegado fiscal
do Thesouro Federal em S. Paulo, em solu-
ção ao telegramma que dirigiu ao mesmo
ministerio, que os officiaes honorarios que
servem em conselhos de investigação ou de
guerra só teem vencimentos nos dias de ses-
são dos referidos conselhos, de accordo com
as diversas disposições havidas a respeito.

—Ao Sr. ministro da justiça e negocios in-
teriores, communicando que, por , aviso de
21 de julho do anno findo, foi elevado a 300;•
o quantitativo fixado para ()ocorrer ás despe-
zas com o enterramento de officiaes do exer-
cito que não deixarem recursos ás suas . fa-
milias, devendo nessa conformidade se pro-
ceder em relação aos que fallecerem no Hos-

•picio Nacional de Alienados.
. —Ao Sr. ministro das relações exteriores,
enviando o requerimento cm que o coronel

Em solução a essa consulta, que acompa-
nhou o officio n. 263, de 14 de maio ultimo,
dirigido á Repartição de Quartel-Mostro Gene-
ral pelo commandante do 5° districto militar,
declare-se, para os fins convenientes, que 03

officia,és em questão, quando servem como
commandantes de baterias, companhias ou
esquadrões, teem direito á respectiva gratifi-
cação só, devendo, porém, exercer taes fane-
ções na falta absoluta de capitães ou subalter-
nos do quadro effectivo do exercito ; que no
caso de accumulação de commando de bate-
rias, companhias ou esquadrões, ou dos Ioga-
res de ajudante o commandante do compa-
nhia, etc., terão elles direito ao abono das
competentes gratificações, á vista do disposto
no art. 26, das instrucções de 1 0 de novembro
de 1890 e no art, 2' da lei n. 42, de 2 de ju-
nho de 1802; e, finalmente, que não podem
os alferes de que se trata, embora no aleerci-
cio dos referidos cargos, receber quantitativo
para criado, que não é abonado pelo exercicio
da funcção e sim pela effectividade do posto
de official.—Bernardo Vogues,
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Dia 30

A' Inspectoria Geral de Terras e Culoni-
sação, communicando terem sido sollicitadas
do alinistorio da Fazenla as necessarias or-
dens para ser satisfeita a inleinnisação de
5:009$ para daspezas can repatriação de im-
mrantes, de que tratou em officio de 11 do
do corrente mez.

—A' Directoria Geral dos Correios, comuns-
ficando, em solução ao seu officio de 6 (1.9
corrente mez, que foram solicitadas ao Mi-
nisterio da Fazenda as precisas ordens para
Ser transferida para .a Repartição de Fazenla
do Ceará a quantia de 4:550a, para paga-
mento de alugueis da Adininstraçã.o e agen-
cias de Baturité e Qiiissada.

—Autorisou-se o director do Jardim Bota-
nico a fornecer a Eugenio Gripp3 um kilo de
semente de algoCalo.

--
Requerimentos despachados

Barão de S. Francisco, pedindo a restitui:
ção de documentos que juntou a um seu re-
querimento dirigido a este ministerio
1889.—Restitua-se.

Zoppelo Stefano, pedindo a vinda de seu
filho e familiaada Europa para o Estado do
Rio Grande do Sul.—Foram requisitadas as
respactiva.s passagens da Companhia Metro-
politana.

--
Directoria Geral de Viarao

Exíediente de 30 de julho de 1893
Declarouse ao Ministerio da Fazenda, ha-

ver se prsividenciado, de accordo com a sua
proposta, para que cesso o accordo mediante
o qual as rendas arrecadadas pela Estrada de
Ferro Central do Brazil por conta do Estado
da Minas Gerao4, deveriam ser entregues ao
respectivo fiscal por jogo de contas entre a
estrada o ThesoUro Federal e entro este e o

Banco da Republica, passarala a ser feita a
entrega directamente pela estrala de ferro
ao mencionado fiscal.— Deterininou-sa à di-
rectoria da Estrada do Ferro Central do
Brazil que providencie no sentido acima
indicado.

—Transmitti -S3 ao Mi n is ter io da Fazeis Ia
o termo celebrado entre a directoria da
Estrada de Ferro Central do Brazil e a Em-
praza Industrial de Melhoramentos no Bra-
zil, para psrmuta de terrenos, de accordo
com os documentos enviados, afim de ser la-
vrada a necessaria escriptura, no Contencioso
do Thesouro Federal.—Deu se conhecimento
á directoria da Estrada de Ferro Central
do Brazil da providencia supra mencionada.

Directoria Geral aas Obras Publicas

Exponente de 29 de julho de 1896

Remetteu-se ao alin'sterio da Guerra, para
informar ou providenciar como lhe parecer
mais acertado, uma cópia do officio em qtie a
Directoria Geral dos Telegraphos propõe o
abono do gratificações ao medico o ao phar-
maceutico da, coam-fissão constsuctora da li-
nha telegraphica de Cuyabá a Corumbá, no
Estado de Matto-Grosso.

— Sal : citou-se de alinisterio da Fazenda
providencias quanto ao recebimento das apo-
lices de ns. 195.038 a 195.642, do valor no-
minal de 1:00n cada uma, apresentadas por
José Ferreira da Silva Porto, como fiança do
lagar de almoxarife da Commiasão de Me-
lhoramentos do Porto de S. João da Barra,
para o qual tara nomealo por portaria de 13
do corrente mez.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS. DO DISTRICT°
FEDERAL

Foram exonerados : Rodolpho Bohrer, de
agente do correio, em Santa Marrafa; Antonio
Fernandes Rabello, da pavoação do Bananal;
Antonio Rodrigues Pires, do Santa Rosa.

— Foram nomeados para 03 referidos car-
gos: Clito Garcia de Mattos, Antonio José
Saldanha e Dormia Dantas.

Expediente de 29 de julho de 1896
Entradas

Mala%

Diarias 	 	 63
Vapor nacional Alexandi .ia, do Sul 	 	 8
Paquete inglez Maglalena, do Rio da

Prata 	 	 9
Paquete alterna° Álloelee, do Rio Grande

e escalas 	 	 8
Paquete francez Cor-doba, do 1-lavre e
escalas 	 12

1 00
Sahidas

Ma!as
Diarias 	 	 92
Vapor nacional Campos, de S. João da

Barra 	 	 1
Vapor hungaro Zichy, de Trios te e es-

calas 	 	 3
Lagar dinamarquez A dolphi nt, de Cape

Tow a 	
Paquete italiano Fortunata R., de

San tos 	
Paquete alleinão Curitb. ba, de Santos
Paquete inglez illagtlalena, da Europa

Resumo
Entradas 	  100
Sahidas 	  179

--
279

Aclministraçao dos Correios do Districto Fe-
deral e Estado do Rio de Janeiro

Em 30 do julho de 1896
Vendtkde saltos 	  2:404$000
Vales nacionaes emittidos 	 	 1 :586a900
Ditos internacionaes emi ttidos 	 	 45$900
Ditos nacionaes pagos..... 	  11:144030

INTENBENCIA DITINICIPAL

lPrefeitura do illistricto
Federal

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Por actos de hoje foram concedidas as se-
guintes licenças em prorogação daquellas
cujo gozo se acham

De tres inezes ao engenheiro de districto
da Directoria de Obras e Viação Antonio Au-
gusto Saraiva.

De dous mezes ao professor adjunto effe-
ativo ás escolas publicas primarias Durval Ri-
beiro de Pinho.

Directoria do Interior e Estatistica

21 SECÇÃO
•

Expediente de 30 de julho de 1890
(Meios recebidos:
Da agencia da Prefeitura no 2 1 districto do

Engenho Novo (8), commanicándo o estado
de diversas ruas e da ponte á rua Balia; a
intimação feita ao proprietario do preilio
rua Dr. Dias da Cruz n. 24 para assistir a
uma vistoria, e respondendo aes °Meios
n. 2.533 e 2.539 da Directoria de Obras—
A' Directoria de Obras.

Da do districto da Lagoa (2) respondendo
ao officio desta directoria sob n. 563 e com-
municando a transferencia do escriptorio
daquella agencia para o pradio n. 44 da rua
de D. Polixena..—A' 2 secção.

Da do districto do Sacramento, responden-
do ao officio desta directoria sob n. 565.-1
Igual despacho.

Da do districto de Santa Cruz, declarando
ter reinettido á procurados:a sai diversos
p utas de infracção.—Archive-se.

Da fiscalisação do 1" districto dos infiain-
marek communicando a muita imposta a
Antonio Lopes de Almeida —Igual despacho.

Da directoria de instrucção municipal re-
mettendo os requerimentos de Paulino Mar-
tins Pacheco e Adelina Teixeira Guimarães.
—A' 2" sução.

Da flscalisação do 2' districto dos inflam-
inaveis, remettendo uma relação de inflam-
maveis retirados nos dias 28 e 29 do corrente,
io trapiche alfandegado Carvalhaes com des-
tino a diversas casas conamerciaes.—Archi-
ve-se.

Da encarregado do deposito particular de
polvora e dynamita da laia do Bom Jardim,
declarando ter remettido nove volumes com
explosivos para consumo da casa cornmercial
de Mayrink,Abreu, Machado sa Comp., á rua
Municipal n. 21.—Igual despacho.

Officios expedidos:
A' Directoria d.: Fazenda, communicando

transferencia do eseriptorio da agencia do
districto da Lagôa.

--
Requerimentos despachados

Enviados á Directoria de Fazenda:
Inicio do negocio, industria ou profissão:
Carpinteiro—Quitanda n. 6, Manoel Cus-

todio Pereira.—Deferido, de accordo com ainformação.
Taverna—Curral Falso (Santa Cruz), Ma-

noel dos Santos Pereira.—Deferido, de ac-
cordo com a informação.

Deposito fechado—S. Pedro n. 49, Guima-rães, Mallet, Bicallio & Comp.—Deferido, do
accordo com a in (armação.

Constructores—José da Araujo Coutinho.—
Dee3riao.

Machado & Irmão, e Pereira Juniar, Fer-
reira & Fonseca.—Deferidos, de accordo com
a informação.

Mercadores ambulantes:
Antonio Rego Pirnentel, Edmond Oberland,

Josê Ba.da, José Miesussick, Joaquim José das
Neves, Luis Storino e Marques João.—Defe-
ridos.

Vehiculos terrestres — Antonio Pinto, Ma-
noel Dias da Conceição, Manoel Joaquim
Frade.— Deferidos.

Directoria Geral da inaustrka

Expediente de 29 de julho de 1896
Ao Ministro da Marinha, solicitando as

providencias necessarias, á vista do exposto
em seu aviso de 29 de maio ultimo, afim do
que continue a ser feito pelo Arsenal de
Marinha desta capital, o pagamento dos ven-
cimentos que cabem ao mestre das officinas de
machinas do mesmo arsenal, José Diogo Cor-
dilho, durante o tempo em que estiver fisca-
Bundo as obras das lanchas da Inspectoria
Geral das Terras e Colonisação, sendo aquelle
ministerio indemnisado de taes despezas, logo
que for apaesentada a conta relativa ao
tempo que aquelle empregado estiver á dis-
posição da dita hrpectoria.

—Remetteu-se ao fiscal do governo junto
á Empren Viação do Brazil, afim de que
preste informação a rospeito, o protesto que
o Conselho Municipal da Villa do Pilão
Arcsdo dirigiu ao governo do Estado da
Bahia, contra o modo pn, que é feito o ser-
-viço daquella empraza.

De 405$900, a Fortuna to P. S. Camuflo,
pela reconstrucção de calçamentos, enajunho
ultimo (aviso n. 2.010);

De 953aaa90, a diversos. per diversas reeon-
sti Ilações de calçamentos, em junho ultimo'
(aviso n. 2.011);

De 882, a diversos fornecedores do carro-
ças, para remoção de terras, a cargo da In-
spectoria Geral das Obras Publicas, eia junho
ultimo (aviso n. 2.012);

De 1:015$100, a diversos,por fornecimentos
ã Estrada de Ferro do Ria do Ouro, em maio,
junho e julho ultimos (avisa n. 2.013);

De 3:084328, indeinnisação ao thesoureiro-
pagador do porto do S. Jolo da Barra, por
despezas de janeiro a maio ultimo (aviso
n. 2.014).

Remettendo a certidão assignada pelo dele-
gado do Thesouro Federal em Londres, na
qual se vê o recibo de Francisco de Almeida
Torras, por haver recebido a importa,ncia de
12:500a de 50 casas que forneceu a immi-
grafites polacos no estado do Paraná (avisa
n. 2.015).

1

1
1

80

179

•
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ESTADO no inAlnurv
.ALFANDEGA DA PARNAHYBA

mappa dos productos nacionaes exportados no mez de março lindo, para diverso
portos da Republica

PRODUCTOS EXPORTADOS Unidade Quantidade
•

Valor official

Algodão em pluma 	 Kilog. 413 227$159
Aze:te de dendê 	 o 72 50$400

Aves domesticas:
Gallinhas 	 Uma 121
Perús 	  o 24

121000
120 000

Patos 	 » 4 4 000
Arroz com casca 	 Kilog. 1.260 100$800
Café 	  » 740 1:480$000
Carne de porco, salgada 	 o 120 120$000

Couros em cabello:
Seccos vaccum 	 D. 2.292 1:833$600
Idem, salgado 	 1.776 1:420$800
Couros de.pelles curtidas, solla 	 o 12.340 4:936$000
Cereaes, milho 	 o 30.082
Diversos productos não e,pecificados 	 D. 1.00)

1:801920
21 000

Farinha do mandioca 	 » 10.520 841 600
Fumo em corda 	 o 1.085 1:085$000

Gados:
Vaccum 	 Mn 824 24:720$000
Suino 	 D. 3 -	 90$000
Cavallar 	 o 1 60$000
Caprino 	 o 8 48$000
Lanigero 	 134 804$000
Legumes, feijão 	 Kilog. 600 96$000

Madeiras de construcção:
Carnaubas 	 Cento 600 180$000
Lenhas 	 Uma 13 130$000
Peites miúdas, de cabra 	 Kilog. 1.185 2:370$000

42:663$270

Alfandega da Parna,hyba, 23 de abril de 1893.-0 20 escripturario, José Antonio dc
Miranda,

Sexta-feira 3 1
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Cruz, Pedro & Crespa, José dos Santos e
Luiz Reynaldo Mais-- Deferidos, de accordo
com a informação.

Eaviado á agencia, da prefeitura respectiva
— Bapt,sta Segundo Iriarte.— Deferido, de
accordo com a informação.

Enviados a Directoria de Fazenda:
Licença especial para ter o negocio aborto

até á 1 hora da madrugada.
Casa de pasto—Lavradio n. 55, Eduardo

Inlacola,u.—Deferido, de accordo com a infor-
mação.

Addicionaes
Comidas frias a kiosque — Praça da Re-

publica n. 3 A, Carvalho & Corrêa — Defe-
rido.

Pão a deposito de assucar, etc.— Machado
Coelho á. 122, Manoel Ribeiro Bernardes.—
Deferido.

Joias a relojoeiro — Assembléa ri. 7, An-
tonio Franco.— Deferido, de accordo com a
informação.

Transferencia do firma—Fabrica de rapé—
Conde de Bomfim n.270, de Meuron & Comp.
para Borel & Comp.—Deferido.

Quitanda—José Bonifacio n. 49 A. de E rre-
renciana Gomes Machado para Luiz & Santos.
—Deferido.

Taverna—D. Sophia n. 11, de Severino
Vieira de Figueiredo para Francisco Pacheco
de Medeiros.—Deferido.

Carroça n. 3.261, de José Gomes Ferreira
para Justino Rabello.—Deferido.

Botequim—Dr. Lins de Vasconcellos sem
numero, de Oliveira Almeida para José Fer-
reira de Almeida.—Deferido.

Typogra,phia—Alfandega n. 219, de Julio
Poncelet para Maria Amelia Esteves.—Defe-
rido.

()Moina de carpinteiro—niachuelo n. 220,
de Zacarias José de Sant'Anna para Carvalho
& Silva.—Deferido, de accordo com a infor-
mação.

Placas—Rosario n. 33, Francisco João Mo-
niz.— Deferido, de accordo com a infor-
mação.

Lettreiros—Primeiro do Março n. 51. Chr.
Heckscher ; General Camara n.35, Guilherme
Lowe & Comp. ; Larga de S. Joaquim n. 144,
C. Abram & Comp. ; S. Pedro n. 67, Adriano
Gallo & Comp. ; General Camara n. 173,
Almeida & Leal; Alfandega n. 2, Banco
Rural o Hypothecario ; trav-ssa de S. Fran-
cisco de Paula n. 1 A, Luiz José Alves.
Deferidos, de accordo com a intannação.

Toldo—Jockey Club n. 67, Moreira Dantas
& Comp. •, Quitanda n. 40, B. M. Carrazedo
Junior . —Deferidos.

Baixa de imposto—Antonio Ferreira da
Costa.—Deferido, do accordo com a infor-
mação.

Relevação de multa—Pompeu Antonio da
Silva.—Deferido.

Restituição de imposto—Brandão & Comp.
—Indeferido. .

Levantamento de deposito—Francisco Ro-
drigues.—Deferido.

Certidões—Dr. José Maria Leitão da Cunha.
—Certifique-se.

José Cupertino Corrêa de Pinho.—Ar-
ch ive-se.

Despachos interlocutorios:
Vinte o tres requerimentos á Directoria de

Hygiene.
Dous ditos á Directoria de Fazenda.
Um dito á agencia da Prefeitura respe-

ctiva.
Um dito á Inspéctoria das Mattas Maritimas

e Pesca.
Um dito á fiscalisaçãO de inflammaves re-

spectiva.

Directoria de Hygiene e Assistencia
Publica

Requerimentos despachados
Dia 30 de julho de 1893

' Henrique Bragante, Coelho & Pinto, D. The-
reza Paul ina de Jesus Montenegro, Lazaro,
Fortunato, Telles & Companhia, José da Rosa
Garcia. Antonio Joaquim Braziellano,José Braz
de Mattos, Dr. Affonso Henrique de Castro
Gomes. —Sejam presentes á Directoria do Inte-
rior e Estatistica.

RENDAS PUBLICAS
A.LFANDBOA DO RIO DE Jemmo

Rendimento do dia 1 a 29 de julho
de 1898 	 9.2378582483

Idem do dia 30 	 •	 33645i8251

9.574:3122734
Em igual periodo de 1895 	 8.791:3002282

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 29 de julho
de 1898 	  923:6832E35

Idem do dia 30 	 21:4928818

945:175$981
Em igual perlodo de 1895 	 852:8098074

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO
CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 30 de julho de
1898 	

De 1 a 30 	
RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS NA

Rendimento do dia 30 de julho de
1898 	

De 1 a 30 	

NOTICIÁRIO
Tele,gramina-0 Ex.m. Sr. ministro

da fazenda recebeu o seguinte :
CUYABÁ, 24 de julho—A renda da alfan-

dega no mez do junho findo foi de 136:076$351,
de igual mez de 1895 foi de 75:421$312, diffe-
rença 'para, mais 60:655$039. Alfandega de
Corumbá, 24 de julho de 1896.-0 inspector,
A. Corrêa.

Faculdade de Medicina.—Hojo,
sexta-feira, 31 do corrente, ás 11 horas da
manhã, offectuar-se-ha, perante a congrega-
ção da Faculdade de Medicina e de Pharmacia,
do Rio do Janeiro, a prova pratica do con-

curso ao togar de preparador do curso do
odontologia.,

E' convidado a comparecer o candidato
inscripto.

Escola 1olytechnica-0 resul-
tado dos exames de hontem foi o seguinte —
Algebra, geometria e trigonometria rectilinea,
—Approvados: plenamente, Miguel Furtado
Bacellar ; simplesmente, João Duarte Lisboa
Serra e Lindorifo Pa,trocinio de Lima.

Curso geral—Aula do 1° anno (desenho to-
pographico)—Approvados simplesmente, Ma-
noel Antonio Ribeiro do Castro o José Joa-
quim Rodrigues dos Santos.

Correio — Esta repartição expedirá
medas hoje pelos seguintes paquetes :

Pelo Delcomyn, para Nova York, rece-
bendo impressos até a 1 hora da tarde, car-
tas para o exterior até as 2, obj jetos para
registrar até a 1.

Pdlo Cordoba, para Santos, recebendo im-
pressos até a I hora da tarde, cartas para o
interior até a 1 1/2, ditas com porte duplo
até as 2, objectos para registrar até a 1.

— Amanhã:
Pelo Desteoro, para Santos, Paraná, Santa

Catharina, S. Pedro do Sul o Montevideo,
levando malas para Matto Grosso e Paraguay,
recebendo impressos até ás 8 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 8 1/2, ditas .
com porte duplo e para o exterior até as 9„
objectos para registrar até as 6 da tarde
do hoje.

Pelo Amazonas, para Bahia, Lisboa o
Hamburgo, recebendo impressos até 10 horas
da manha, cartas pera o interior até ás 10 14,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 11, objectos paia registrar até ás 10.
• Pelo Paperuna, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até as 111/2 horas da, manhã,
cartas para o interior até ás 12, ditas com
porte duplo até as 12 1/2, objectos para re-
gistrar até as 11 1/2.

Pelo Pascal, para Nova Orleans, recebendo
impressos até as 6 horas da manhã, cartas
para o exterior até as 7, objectos para re-.
gistrar atés as 6 da tarde de hoje.

DE JANEIRO NA

34:9172881
1.026:5088907

CAPITAL FEDERAL

69:0692280
1.304:5912129
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Obitnario-Foram sepultadas no dia
.20 do corrente, as seguintes pessoas, falte-
cidas de:

Anemia - o fluminense Manoel, 2 1/2
annos, filho de Manoel Viegas Souza, resi-
dente e fallecido á. rua Quinta n. 37.

Bronchio pneumonia. - o fluminense Ma-
noel, 1 anuo, filho de José Teixeira, residente
e falecido á rua General Gutjão n. 5.

Com:noção cerebral-a brazileira Claudina.
Iria Maria da Conceição, 34 aainos, solteira,
residente á rua do Sacramento n. 113 e fal-
lecida na Santa Casa.

Cachexia fluminense Joanne, Viei-
ra da Cruz, 95 annos, viuva, residente e fal-
lecida á rua das Dores, sem numero.

Cachexia leprosa-o mineiro Fernando Pe-
reira de Almeida, 45 annos, casado, residente
e fa,llecide no Hospital dos Lazeres.

Dysenteria-a fluminense Maria Alexan-
drina da Conceição, 85 rumos, solteira, resi-
dente e fallecida na Santa Casa

Enterite-a fluminense Isaura, 1 anuo e 4
mezes, filha de Sebastião Alves Moura, resi-
dente e fallecida á rua Visconde de Sapu-
cahy n. 59.

Ectasia aortica - o maranhense Felippe
S. Thiago de Arruda, 50 annos, solteiro, re-

• sidente e falecido na Santa Casa ; a flumi-
•nense Thereza Maria Horta, 50 armes, sol-
teira, residente e falecida á rua D. Julia87.

Febre remittente billiosa- a fluminense
Maria Eugenia, 7 annos, filha de João Costa
Pereira Cotrim, residente e falecida á rua
Catalina n. 3.

Gastro enterite - o fluminense Francisco,
5 mezes, filho de Faustino Moreira Dias, re-
selente e falecido á ladeira José de Alencar
n. 40; o fluminense Firmino, 2 1/2 annos
filho de Antonio Lopes, residente e falle-
eido á rua Uruguay n. 11.

Lesão °nanica do coração-o fluminense
Antonio Vieira Carvalho, 60 annos, casado,
residente e faPecido á roa Viuva Claudio
n. 34; a flumirense Leopoldina Rosa de Je-
sus Dias, 75 annos, solteira, residente e fal-
lecida á rua S. Rodrigues n. 95; o cearense
José Luiz Telles, 57 annos, solteiro, residente
e fallecido no Hospital da Gambôa.

Lienteria-a fluminense Aurea, 11 mezes,
filha de Francisco Antonio Castelpoggi, resi-
dente e fallecida á rua do Senado n. 142.

Meningite- os fluminenses Honorato José
Trinlade Junior, 17 annos, solteiro, residente

fallecido á rua Matriz n. 5; Mareilio,
filho de Fausto José Corrêa, 2 mezes, resi-
dente e fallecido á rua do Costa n. 67; Joa.-
quina, filha de Maria Magdalena da Concei-
ção, 4 mezes e 19 dias, residente e fallecida
á rua da Alegria n. 11. Total 3.

Nephryte-a fluminense Eurydice, filha de
João de Souza Oliveira, 3 annos e 9 mezes,
residente e fallecido á rua Riachuelo n. 214.

Peritonite-o fluminense Manoel Pedro de
Souza, 40 ames, solteiro, residente e fale-
cido na Santa Casa.

Sclerose hepatica,-o portuguez Francisco
José Souza, 44 annos, solteiro, residente e
falecido á rua Fresca n. 1.

Tuberculose pulmanare- os fluminenses:
Horadia Maria Balbina, 29 annos, viuvo., re-
sidente e falecida á rua de S. Carlos n.19
Pedro Miranda, 24 annos, solteiro, residente e
falecido na Santa Casa; Carolina Feliciana
da Cunha, 38 annos, solteira, residente e fal-
lecido á rua Barão de I tapagype n.68.Total, 3.

Accesso pernicioso-o portuguez José Gon-
çalves Lemos, 39 annos, solteiro, residente e
fallecido no becco da Moeda n. 3.

Amolecimento cerebral- os portuguezes
Antonio Camilo, 38 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua do Ouvidor n. 3; Ma-
noel Oliveira Lima 54. annos, solteiro, resi-
dente e fallecido no Hospital de Alienados.
Total 2.

Bronchio pneumonia-a fluminense Esther
Manoela, filha de Adelia Rodrigues Andrade,
7 mezes, residente e falecida á rua do Ria-
ehuelo n. 11.

Cachexia paludoso.- a fluminense Brigida
Viegas de Oliveira, 59 annos, viuve, residente
e falecida á rua Oliveira Fausto n. 72 A.

Cachexia cancerosa-9 por tuguez Antonio
Ferreira Silva, 55 annos, casado, residente e
falecido á rua Senador Vergueiro n. 26.

Escorbuto - o portuguez Antonio Paiva,
37 annos, solteiro, residente e fallecido no
Hospicio Nacional de Alienados.

Febra remittente liliosa-o polaco Franz
Mejexki, 52 annos, casado, residente e falle-
cido á rua Castorina n. 5.

Febre remittente paludosa- o fluminense
José, 6 1/2 aflitos, filho de Leopoldo Fernan-
des Monteiro, residente e falleci lo á rua Ha-
maytá n. 26.

Insufficiencia mi trai-a fluinitiense Thema-.
zia Maria da Conceição,60 annos, solteira, re-
sidente e fallecida no Asylo de Sael.a. Maria.

Queimaduras-o fluminense Octavio, 4 an-
nos, filho de Alfredo Joaquim Alves, resi-
dente e fallecido á rua dos Voluntarios da
Patria n. 60.

Tetano- o fluminense Hermenegildo José
Andrade, 31 manos, casado, residente e fale-
cido á rua Guanabara n.

Tuberculose pulmonar - as fluminenses:
Alice Leopoldina Souza, 17 annos, residente e
fallecida á rua Seaador Euzebio n. 262;
Maria Julia, 3 annos e 4 mezes, filha de Ma-
noel Corrêa de Araujo, residente e fallecida
á rua Marquez de S . Vicente n. 47. Total, 2.

Variola confluente- o riograndense Vital
Varella Barca, 28 annos, casado, residente e
falecido á rua Dr. Costa Ferraz n. 22.

Feto-um, filho de D. Braz Nicolão da Sil-
veira, residente á rua dos Andradas n. 103.

No numero dos sepultados, estão inclublos
oito indigentes, cujos enterros foram gra-
tuitos.

EDITAES E AVISOS
Cdrite de A.ppellaçã,o

Faço publico que as appellações eiveis n.698,
appellaná, João Pereira da Costa '• appel-
lado, Francisco Coelho Leito Fernandes ; n.
717.1 ,e appellantes, D. Maria Teixeira Alves
da Cunha e outros ; 2‘) a ppellante. Dr. José
Ferreira Nobre, appellados, Dr. Bernardino
Alves Teixeira da Cunha e outros ; n. 1.036,
appellante, Carlos Falleti ; appellada, D.
Mathrde Torres Bosisio ; n. 1.085 appel-
lante,Raphael Rodrigues Mausano;appellado,
Alexandre da Costa Cerval- o;e commerciaes
n. 824 appellante, Joaçoi:m Alves Torres
appellado, Nicoláo Pentagna ; n. 1.111 ap-
pellante, Antonio Gomes Gonçalves ; nppel-
lado, José Luiz Ferreira, por cabeça de sua
mulher ; n. 1.150, appellante, Manoel Fer-
reira Leite ; appellado, Fernandez Y. Alva-
rez acham-se com dia, devendo o julgamento
ter legar na sessão da camara civel do dia 3
de agosto proximo futuro ou nas seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 30 de
julho do 1896.-0 secretario, Joaquim Maria
dos Anjos Esposei.

--
Tribunal Civil e Criminal
Acha-se com dia para julgamento na

sessão de sabbado, I do agosto e seguintes, a
appellação n. 182, Dr. Antonio Caetano Seve
Navarro appellante ; Luiz Andreas appella-
do.

Secretaria do tribunal, 30 de julho de 1893.
-O secretario interino, Augusto .Moncorvo.

--
Escola lbolytechnica.

De ordem do Sr. Dr. director da escola, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que amanhã, sexta-feira, 31 do corrente, ás
10 horas da manhã, dar-se-ha ponto para
prova oral, aos seguintes Sra.:
Álgebra, geometria e trigonometria rectilinea

( Ultima turma )
Theotonio Paes de Oliveira.
João Fred -rico de Queiroz Facó.
Alpheu Portella Ferreira Alves.

CURSO GERAL

1, cadeira do 1, anno (calculo)
Luiz Cavalcanti Correia de Oliveira.

/a cadeira do 2 , armo (mecanica racional)
Julio Canarim.

Alexandre Gomes da Silva Chaves, sub-se-
cretario

Escola ll'olytechnica

De ordem do Sr. director da escola faço
publico, para conhecimento dos interessados
que, na conformidade do eodigo do ensino
superior, approvado por decreto n. 1.159, de
3 de dezembro de 1892, acha-se aberta, a •
partir do dia 20 do corrente, na secretaria
desta escola, a inscripção para o concurso á
vaga de professor das aults do 2' e 3' anno
do curso de minas, comprehendendo, na
fórma dos estatutos approvados por decreto
n. 2.221, de 23 de janeiro do corrente anno,
os seguintes trabalhos gra.phicos:

Aula do 2? anuo - Trabalhos graphicos
relat i vos a cortes geologicos o á exploração
de minas;

 do 3n anno-Trabalhos graphicos con-
cernentes a fornos e apparelhos metallur-

gic°8.o prazo para a inFeripção é de quatro
mezes, contados da data da publicação deste

formalidades e condições para a admissão
estabelecidas nas disposições seguintes do

edital. l.
As
i t a

citAardot. c6o6ti.igo
Poderão ser admittidos a concurso

os brazileiros que estiverem no gozo dos di-
reitos civis e politicos e possuirem o gráo
doutor, bacharel ou engenheiro pela Escola
Polytechnica ou outros estabelecimentos a
elle equiparados, ou que, tendo esses gráos
por academia estrangeira, se houverem habi-
litado perante algum dos referidos estabele-
cimentes.

Art. . Poderão turbem inscrever-se os
estrangeiros que, possuindo algum daqueles
gráos, fatiarem correctamente o portuguez.
No caso de serem graduados por academias
estrangeiras ficam, parole, sujeitos á habili-
tação prevla, salvo si tiverem sido profes-
sores de faculdades ou escolas estrangeiras,
reconhecidas pelos respectivos governos, ou
si, mediante parece: da emgregação, o go
verno julgal-os habilitados.

Art. 68. Pari provarem as condições ex-
igidas, os candidatos deverão apresentar á
secretaria da escola, no acto da inscripção,
seus diplomas e titulos, ou publicas formas
destes, justificando a impossibilidade da apre-
sentação dos originaes e folha ccrrida. Aos
estrangeiros que forem nomeados lentes ca-
thedraticos ou substitutos, não se expedirá o
titulo de nomeação sem que hajam previa-
mente obtido cart de na.turalisação.

Art. 69. Si, no exame dos documentos ex-
igidos, suscitar-se duvidas sobre a validade
ou importancia de qualquer delles, ouvido o
interessado, o director convocará immediata-
mente a congregação que decidirá no prazo
de tres dias. A deliberação da congregação
será sem demora transmittida pelo secretario
a todos os candidatos e publicada pela im-
prensa.

Art. 70. Da decisão da congregação a res-
peito das habilitações, poderá recorrer para
o governo qualquer dos candidatos que se
achar prejudicado, não só em relação ao que
for resolvido a seu respeito, como em relação
aos outros candidatos.

Art.71.0 candidato que quizer inscrever-se
irá á secretaria assignar o seu nome no livro
destinado á inscripção dos concurrentes.

Art. 72. Na mesma °ocasião da inseri-.
peão poderão Os candidatos, além dos do-
cumentos especificados no art. 68, apresen-
tar quaesquer outros, que julgarem conve-
nientes, como titulos de habilitação, ou pro-
vas de serviços prestados á sciencia e ao Es-
tado, passando-lhes o secretario um recibo,
no qual declare o numero e a natureza de
taes documentos.

Art. 73. A inscripção se poderá fazer por
procuração, si o candidato tiver justo impe-
d imento .

Art. 74. No dia fixado para o encerra-
mento da inscrip7ão, reunir-se-ha a congre-
gação, ás 2 horas da tardo, e, lidos pelo se-
cretario os nomes dos candidatos e os do-
cumentos respectivos, será decidido, por
maioria de votos, si existem todas as condi-
ções scientifieas e moraes nos concurrentes,
correndo a votação nominal sobro cada um.
Nessa occasiã,o, lavrará o secretaTio *o termo
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do encerramento, que será logo assignado
pelo director.

Art. 75. Findo o prazo da inscripção, ne-
nhum candidato será a cila admittido.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposições relativas ás provas de concurso
e seu julgamento constam dos arts. 84 e 119
do codigo de ensino superior acima mencio-
nado, e dos arts. G a 10 dos estatutos tam-
bem acima referidos.

Secretaria da Escola Polytechnica, 20 de
julho de 1896.-Miranda e Horta, secretario.

Junta Conamereial
•AdditaMento ao inlice das mar'as nacionaes

registradas e depositadas na Junta ComMer-
cial da Capital Federal no anno de 1895

Carne fresca americana:
C. R. Romariz & Comp., n; 7, Belém,Pará.
Sabão Familiar
C. R. Romariz & Comp.,n. 5,Belém,Pará.
.Vinho Moscatel de Setubal
C. R. Romariz & Comp., n. 8,Belem,Pará.
Secretaria da Junta Commercial da Capital

Federal, 30 de julho da 1896.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Escola Nacional do 13ellas
Artes

De ordem da directoria faço publico que
as obras de esculotura, gravara de medalhas
e pedras preciosas, que tiverem de figurar
na Exposição Geral de Banas Artes, serão re-
cebidas nesta escola até 1 de agosto proximo.

Secretaria da Escola Nacional de Bailas
Artes, 29 de julho ele 1896. -Noredino Cintra,
secretario.	 (.

--
Assistencia Medico-legal

de Alienados

resolveu o conselho administrativo em sessão
de 27 do corrente, declarar rescindido .o refe-
rido contracta, chamando nova concurrencia
para o fornecimento de 100 cavallos livres de
direitos para o dia 10 do mez vindouro sob as
condições seguintes:

PI , serem do Rio da Prata, com 1 48 cen-
timetros de altura minium, mansos, sãos, bem
domados, e novos, não excedendo de 7 annos,
sendo a altura tomada do solo és cruzes.

2, serem de pello3 tordilhos, baios ou gatea-
dos, escuros, d ni.radilhos, alazões e zebrunos.

Os concurrentes depositarão até á vespera,
a quantia de 200$ na contadoria da brigada.

Quartel Central, 30 de julho de 1816.-
Major Cru.: Solirinho, secretario da brigada.

(•

Recebedoria da Capital
Federal
3' D:srmen o

&laça° dos Srs. calcetados que soffreram
augmento no imposto de industria e pro-
fissões para o exercido de 1897, nas
guintes ruas:

Rua Andrade Figueira:
N. 35, Francisco Berrini.

Rua Assumpção:
N. 30, Viuva Damião & Nunes.
an 32, Julio Teixeira.

Rua Commandante Tamborim:
N. 21, Francisco Machado das Neves.
N,. 2, Manoel Carvallo d'Avila.
N. 4, Antonio José da Silva Tavares.
N. 6, Paschoal Lamenza.
N. 34, Gaspar José de Barros.
N. 40, Fedx Fernandos Gonçalves.
N. 50, José Martins da Costa.
N. 52, J036 Francisco de Oliveira.

Rua D. Carlota:
N. 21, Anto AO Vieira Monteiro de Oliveira.

Rua 19 de Fevereiro:
N. 1, Manoel Joaquim da Costa Mattoa.

Rua Palmeiras:
N. 18, J036 Gonçalves Leonardo.

Rua Assis Bueno:
N. 9, Luiz Alves da Casta..

Ru Conde de Irajá:
N. 7, Benta Luiz Fernande3.
N. 23, Gonçalves & Ribeiro.
N. 52, José Joaquim de Paula & Comp.

Rua D. Mariana:
N. 23, Oliveira Junior & Oliveira.
N: 59, João Pereira Fontainha.
N. 20, Antonio Gonçalves ciais Santos.
N. 52, João da Rocha Borges & Comp.
N. 52, João da Rocha Corrêa.

Rua Farani :
N. 5, Landim &Ferreira.
N. 9, Francisca Augusta de Souza.
N. 2, Joaquim Pinto Coelho.

Rua General Polydoro:
N. 11, Bento da Costa Guimarães.
N. 51, Arcos & Avila.
N. 57, Antonio do Abreu Madeira.
N.. 61, José Antonio da Silva Junior.
N. 83, Rocha & Pereira.
N. 10, José Antonio de Oliveira.
N. 22, Antonio de Campos.
N. 26, José do Souza Paiva.
N. 42, Lourenço Hoyer.
N. 54, Pedro do Souza Lopes.
N. 86, Antonio Joaquim de Castro Gui-

marães.
N. 100, José Luiz Pereira & Comp.
N. 102, Luiz Alves Santello.
N. 108, Luiz Alves Santello.
N. 110, Antonio Baptista Saroldi.

Rua General Severiano:
N.' 9, Joa luitn Alves Ca.stauheiro.
N. 17, Pedro Lopes Peralta.
N. 6, Antonio Marques Sampaio.
N. 10, José Manoel Mourão.
N. 10, Manoel da Silva Gadeiro.
N. 10 B, L. Teixeira.
N. 38, Augusto José de Almeida.
N. 28, Manoel Ignancio Barbosa.
N. .40, Mello & Leitão.
N. 48, José Gonçalves Maciel.
N. 106, Marcelino Lopes Anjo.

Rua do Mundo Novo :
Ns. 1 a 4, José Carlos Fernandes Eiras,

Rua Oliveira Fausto:
N. 11, João Machado Cotta.

Rua M trquez de-Olinda :
N. 35, Madona Carolina Souza.
N. 28, Francisco Goulart de Souza.
N. 32, Manoel José Borrajo.
N. 34, Januario & Goulart.

Rua da Passagem
N. 1, Albino Gonçalves de Carvalho.
N. 17, Albino de Loureiro Silva & Comp.
N. '23, D. Anna, Emitia da Rocha. 	 -
N. 43, Francisco Ferreira	 Freitas.
N. 47, Manoel Domingos da Silva.
N. 51, Francisco Paschoal.
N. 57, Adega & Baptista .
N. 61, Manoel Coelho dos Santos.
N. 73, Mesquita & Dias.
N. 75, Alfredo de Oliveira.
N. 77, Fernandes Ramos & Comp.
N. 79, Eiras & Comp.
N. 81, Albino da Silva Santos.
N. 85, Pereira Marques & Ferreira.
No. 2 e 4, Teixeira & Costa'.
N. 6, F. Figueiredo & Comp.
N. 8, Joaquim Maria Henrique Laranja.
N. 10, Augusto da Rocha Martins.
N. 12, Antonio Augusto da Costa.
N. 14, José Maria Campos.
N. 16, José Maria Campos.
N. 18, Antonio Augusto da Costa.
N. 26, Daniel de Araujo Gomes.
N. 36, Avilta & Irmãos.
N. 36, Barbosa Ferreira & Comp.
N-. 88, Burges & Bastos.

Rua Polyxena: •
N. 1, Francisco Vieira da Rocha.
N. 3, Caetano José de Souza.
N. 19, Manoel Pinta Lobo.
N. 39, João do Souza Athayde.
N. 39 A, Gonçalves & Barbosa.
N. 16, Borges & Branco.
N. 18, Manoel uerra Barrella.
N. 18, Santos & Comp.
N. 50, Antonio Cardoso Pires.
N. 52, Antonio José Teixeira.

Rua da Real Grandeza:
N. 30 A, Vieira &Nunes.
N. 46, Antonio Vieira Borges.
N. 48, Antonio de Oliveira Ferreira.
N. 52, I3randão & Filho.
N. 104, José de Souza Marques Guimarães.
N. 110, Antonio Joaquim & Souza Ama-

ranto.
N. 126, Paulino do Espirito Santo.

Rua S. João Baptista.
N. 1, Avelino José Leite Bastos.	 •
N. 25, Francisco Correa Cabral.
N. 27, Liberato Augusto de Faria Escor-

rega.
N. 28, José Martins Ferreira.
N. 46, José Corrêa Guimarães.
N. 52, Companhia de Soccorros Domesti-

COS.
N. 80, José Gomes de Amorim & Irmão.

Rua S. Manoel:
N. 23, Antonio de Sá.
N. 2, José Silveira Brazil.

Rua Sorocaba:
N. 21, Miguel Amorim Rocha.
N. 45, Fabiano José Ribeiro.
N. 14, Manoel José Rodrigues.
N. 20, João Ferreira.
N. 40, &alijo & Cordeiro.
N. 72, Maxiiniano Ferreira Leitão.

Rua do Jardim Botanieo:
N. 3 A, Manoel Maria Paes.
N. • 5, José Moreira Mala.
N. 25, Oliveira ag: Migueis.
N. 25, Nicoláu Florido Dias.
N. 25, Luiz Lace°.
N. 25, Francisco-Souza Lopes.
N. 35, Pedro Costa.
N. 61, Antonio Luiz Romeiro.
N. 8, Joaquim da Costa Figueiredo.
N. 8, Flores.
N. 14, José Moreira Main.
N. 18, Francisco Solamo.
N. 26, Alfredo Gomes- de Paula.
N. 28, José Moreira Mala. .
N. 32, João Gonçalves Marins.
N. 31, Alipio Leal.
N. 36 A, Monteiro & Baptista.
N.- 36, Bento Antonio Machado.
N. 38, Teixeira (Sc Pereira.

De ordem ao Dr. director geral, faço pa-
tlico que, até o dia 10 de agosto, ao meio-dia,
recebem-se plopos ..as nesta secretaria para a
venda de urna machina para a lancha a
vapor que se acha depositada no estaleiro
do Sr. Claudino Corrêa Louzada, á rua de
Santo Christo no. 84 e 86, e do um mator,
caldeira e bomba a vapor, que se acham na
Colonia S Bento, na ilha do Governador.

As pessoas que quizerein coneorrar a esta
compra, podem examinar os 'abjectos nos
logares indicados, e para mais informações,
dirijam-se á secretaria desta assistencia.

Secretaria da Assistencia Medico-legal de
Alienados, 16 de julho de 1896.-0 director,
"brada do Gusmao Coelho.

--
A.ssistencia Medico legal de

_Alienados
De ordem do Sr. Dr. Director Geral da As-

sisteticia Medico-legal de Alienados, faço pu-
blico que, em virtude da disposto no art. 7'
§ 2) do regulamento annexo ao decreto

1.559, de 7 da outubro de 1893 e de accordo
com o aviso n. 2.320, da directoria da conta-
bilidade do Ministerio da Justiça e "I\N,TOCiO3

Interiores, recebem-se propostas no Hospicio
Nacional do Allenndos no dia 8 de agosto, ás
11 horas da manhã, para fornecimeato de
carvão Cardiff New Castle aos estabeleci-
mentos desta assistencia, durante o 2° se-

mestre do corrente anno.
As pessoas que desejarem concorrer de-

verão dirigir-se á administração do IIospicio
Nacional até a vespera do dia marcado para
o recebimento das propostas, afim de lhes
serem fornecidas as explicações necessarias.

Só serão julgados em condições de poderem
aprosentar propostas os coneurrentes que
em vista de documentos passados pela admi-
nistração do hospicio, provarem se achar
prévia.mente habilitados e satisfeito o exi.a,ido
em lei e que será igualmente apresentado
com as alludidas propostas.

Secretaria da Assistencia Medico-legal de
Alienados, 30 do junho de 1896.-0 director
da Secretaria, Horacio de GUSMC-10 Coelho. (.

--
11rigutla

Tendo o fornecedor de cavallos V. Fran-
cisco Castello Branco Prisco, deixado de cum-
prir Com o contracto firmado nesta brigada'

(•

se-
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N. 40, Se133.sti ¡N.o Mendes.
N. 5e, Gonçalves' & Ribeira.

Rua Dr. Dias Feri eira:
N. 11, Baviene & Cretton.
N. 21, Manoel Fernan les.

Rua D. Castorina:
N. 10, José Carvalho Belford.
N. 14, Pacheco & Rodrigues Filho.
N. 36, Manoel Martins Corrêa.
N. 64, norma Pinto Barbado.

Rua Marquez de S. Vicente:
N. 1, Paulino José Machado.
N. 3, João Marques Borges. •
N. 5, Costa & Pereira.
N. 7, Athanasio José Moura.
N. 51, José Soares de Azevedo.
N. 2, José Teixeira Dantas.
N. 2, José Maria de Sá e Silva.
N. 2, Antonio de Oliveira.
N. 4, João da Rocha Miguel.
N. 14, Francisco de Figueiredo.
Sem numero, Amaral Estrella.
N. 46, Alberto Reis.
N. 72, Gomes & Guimarães.

Travessa Figueiredo:
N. 5, João Forte Pereira.
N. 7, Domingos Antonio Posse Souto

Estrada da Gavea
Sem número, Antonio Rodrigues Gomes.

R,trada de Copacabana:
Sem numero, Albino dos Santos Braga.
Sem numero, Domingos Martellos.
N. 2, Joaqufm Moreira da Motta.
N. 5, José Spetrill.
Praia de Copacabana:
N. 14 A, João Teixeira.
Sem numero, Leopol lo Soussens.
Sem numero, Maria Henriqueta dos San-

tos.
Sem numero, a mesma.
Sem numero, Jatarola & Comp.
Sem numero, Jaaqnim Francisco Oliveira.
Sem numero, Francisco de Souza.
Sem numero, Juaquiin Pinto Nogueira.
Sem numero, Antonio Laoncio Barros Vas-

concellos.
Sem numero, Rosalina Alves Barbosa

Silva.
Praia da Saudade :
N. 14 A, João Teixeira.
N. 20, Theotonio Ferreira, Nunes.
N. 30, Augusto José de Almeida.
N. 70, Silva Guimarães.
Recebedoria dL Capital Federal, 30 de ju-

lho de 1896.-0 encarregado do lançamento,
Eugenio Marques da Sara.

~Pandega do Rio de Janeiro
O inspector desta alfandega avisa ás firmas

abaixo mencionadas que as suas petições so-
bre restituição e reposição de direitos acham-
se devidamente informadas e já foram de-
feridas, podendo receber desde ja as quantias
a que trem direito.

Em 29 de julho de 1896.- Pelo
Francisco Manoel Fernandes.

--
Aretz & Comp.
Araujo Irmãos & Comp.
Antonie José Dias & Comp.
Alexandre Ribeiro & Comp.
A. Behring.
Agostinho B-avo & Comp.
Almeida Pujós & Comp.
Alves Casaes & Ramos.
A. J. de Freitas &Comp.
Alberto Frend & Comp.
Braulio Guidão & Comp.
Breissan & Comp.
Bloch & Angelo.
Barbosa Freitas & Comp.
B-inniard Fréres & Comp.
Borlido Moniz & Comp.
Companhia Carris Urbanos.
C une3 Irmãos & Comp.
Costa, Rodaria & Comp.
Costa Moreira Guimarães.
Companhia Alliança Mercantil.
Companhia Industrial de Calçado.
Costa Pacheco & Comp.
C. Bazin.
Costa Moreira Guimarães & Comp.
Costa Simões & Comp.
Corrêa Asila & Comp.

•
CamblaRo Cmarp
Caetano Martins & Conip.
C. F. Keller & Comp.
Dias Irmãos & Comp.
Dias Pereira & Comp.
Dias Garcia & Comp.
Edmun d o Machado.
E. A. Mamar.
Eugenio de Azevedo & Comp.
Fernando Gama & Comp.
F. Lebre & Comp.
Freitas Oliveira & Comp.
Fonseca Silva & Comp.
Ferraz Sobrinho & Comp.
G. C. Anderson.
Guichard & Comp.
G. Lapsrt & Comp.
Guimarães & Marques.
Hasenclever & Comp.
H. Tokhie.
Henry Rogers Sons & Comp.
José Carvalho da Silva.
Juvanon & Domingos Conto.
João Silverio de Queiroz & Comp.
J. L. Fernandes Braga.
J. Miguel Cavane.
José Francisco Corra & Comp.
Julio Casar Arêas & Comp.
J. Dreyfus & Comp.
José Pinto de Almeida.
José Martins Iglesia.s.
J. de Oliveira Figueiredo.
J. Menrath.
José Ritter & Comp.
Ignacio Rodrigues Costa.
Leernmert & Comp.
Luiz P. Frias.
Luiz José Faria &. Comp.
Leitão Irmão.
Lloyd Brasileiro.
Martins Costa & Comp.
Martins Oliveira & J. Alves.
Martins Santos & Comp.
Moraes & Rodrigues.
Meirelles & Sebrão.
M. J. de Souza & Comp.
M)reira Maximino & Chagas.
M. Cunha & Comp.
Mendes 'Mala, & Comp.
Magalhães Lueius & Comp.
Mello Neves Lei te & Comp.
Nogueira Rocha & Comp.
Oliveira Valia ,54: Comp.
Pinto Braailio & Comp.
Pinheiro Filho & Comp.
P. S. Nirolson & Comp.
Pareto & Claviez.
O Pai:.
Querido Menezes & Barroco.
Robillard Braga & Comp.
Rangel Tinoco & Comp.
Silva Gomes & Comp.
Silva Carneiro & Comp.
Sancho & Figueireido.
Santos Moreira & Comp.
Serafim Vieira & Comp.
Silva Leite & Comp.
S. A. Caoperativa, Militar do Brasil:
Silva Araujo & Comp.
Thedim Rndrigues & Comp.
Teixeira Moraes & Comp.
Vianna & Comp.
Victor Nolaender & Comp
"Walter Christiansen & Comp.
Wille Schmilinsky & Comp.
Wilson Sons & Com.

--
1Laboratorio Nacional de

A.nalyses
De ordem de S. Ex. o Sr. ministro da fa,-

.senda, acha-se aberta a datar de hoje, neste
laboratorio,a inscripção,que será encerrada 60
dias depois,para o concurso a um dos logares
de chimicos de 3a classe,a que se refere o regu-
lamento, que acompanhou o decreto n. 1.257,
de 3 de fevereiro de 1893.

Só serão adrnittidos á inscripçã.o os candi-
datos que, além dos respectivos diplomas de
medicoa e pharmaceutisos e das documentos
comproba.torios de sua idoneidade como chi-
micos, apresentarem folha corrida do logar
de domicilio.

O concurso constará de uma prova pratica,
que versará sobre questões de analyse chi-

mica, relativas especialmente a substancias
alimenticias e mcelicaeieatosas o será feito
conforme as instrucções publicadas no Diario
Official de 22 de fevereiro de 1893.

Capital Federal. 6 de julho de 1896.-0
director, Dr. Josd Borges Ribeiro da Costa. e

--
Ititendencia da Guerra

CONCURSO PARA AMANUENSE

Em cumprimento do aviso do Ministerioda,
Guerra do 23 do corrente maz. o Sr. General
Intendente, manda fazer publico, que no dia
25 de aansto vindouro, ás 10 horas da manhã,
terá log--ar nesta repartição, o concurso para
provimento de uma vaga de amanuense,
ficando para isto abertas as inseripções, nesta.
secretaria, até o dia 24 inclusive.

Os pretendentes deverão instruir suas peti-
ç5es cana documentos que provem bom com-
portame sto e a idade de IS annns completos,
pelo mano, polendo juntar quaesquer outros
documentos que mostrem Suas habilitações e
serviços.

As materia.s exigidas são : portuguez, tra-
ducção das linguas francesa e ingleza, arith-
metam até proporções inclusive, redacção
ofilcia.1, conforme determina o aviso de 21 do
abril do 1884.

Rio de Janeiro, 24 de julho'de 1896.- O se-
cretario, A. B. da CostLAguiar.

Intendeneia da Guerra
PROPOSTAS

O conselho de compras desta repartição.
recebe propostas, no dia 31 ao corrente, até
ao meio dia, para a compra dos artigos abaixo
e -peei ficadas

Para a Escola de Sargentos :
4.839 metros de cretone singelo largo.
250 capo'ses de patino alvadio (com as di-

mensões que serão opportunamente d idas).
719 pares de meias de algodão sem costura

ns. 7 a 9 1/2.
Para praças do exercito
5.4:33 pares de botinas lisas de bezerro,

iguaes ao typo.
320 capotes cio panno alvadio.
Para alumnos :
700 pares de botinas lisas de bezerro, de

primeira qualidade.
Esses artigos, é. excepção da calçado e ca-

potes, serão fornecidos de prompto.
Os proponentes,. sob pena de não serem

tomadas em consideração as suas propostas,
deverão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, para os quaes não
haja typoa, sendo as das fazendas em porções
de um metro pouco msis ou menos, não sendo
acceitas as que forem apresentadas em peças,
cart5es ou retalhos insufficientes.

As propostas serão em duplicata, com rafe-
rencia'a uma só aspecto de artigo e deverão
conter o numero e marcas das amostras e,
finalmente, a declaração de sujeitar-se o pro-
ponente á multa de 5 0/,, no caso de recusar-
se á assignatura do referido contracto.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1896.- O
secretario, A. B. da Costa Aguiar. (•

Intendeneia da Guerra
ASS1GNATURA DE CONTRACTO

Os srs. Pacheco, Leal & Moreira, Fonseca,
Corrêa & C. e }lime & C. são convidados a
comparecer na secretaria desta repartição,
afim de firmarem o contracto doi arti_gos, que
lhes foram aceitos pela commissão de com-
pras na sessão de 23 de junho proxirno pas-
sado, na intelligencia que incorrerá na mul-
ta de 5 0/ todo aquelle que deixar de o fazer
até o dia 31 do corrente.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1896.-0
secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (•

Directoria Geral da
•ndustria

De ordena do Sr. ministro e em observan-
eia ao que diRp5e o art. 0, n. 3, da lei
n. 300, de 30 de dezembro de 1895, se faz
publico que durante o prazo 60 dias, a con-
tar desta data, se receberão propostas na
Directoria Geral da Industria do mesmo mi-
nisterio e no estado de Santa Catharina,pan,

inspector,
(•
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o contracto de serviços de reboques na barra
do Itajahy, de conformi Jade com as seguintes
clausas:

O contractanto ou ompreza obrigar-se--ha a
fazer o serviço effectivo na barra do I tajally
por meio de rebocadores de força de 30 ca-
vallos.

lE
Os reboques serão prestados a todas as em-

barcações que o solicitarem, com prejuizo de
qualquer taxa de praticagem.

As embarcações que solicitarem reboque e
não se utilisarem dello, serão obrigadas ao
pagamento da taxa de tonelagem.

IV
• A taxa do reboque será no maximo de 400
réis por tonelada metrica, tanto na sabida
como na entrada.

V
No caso de guerra, sedição ou outro motivo

de força maior, poderá o governo lançar mão
dos vapores,por compra ou futamento,ficando
a empreza obrigada a substituir os que forem
comprados dentro do prazo de 10 mezes.

O fretamento será regulado pelo rendi-
mento que dentro do armo anterior obtenha
a empreza.

A compra será polo valor que tiver o vapor
no ultimo balanço, abatendo-se 10 0/..

VI
Os navios serão nacionalisados brazileiros o

isentos de quaesquer direitos de transferen-
cia, propriedade e matricula.

VII
Os navios serão vistoriados no Estado, de

seis em seis mozes.
VIII

Os vapores deverão ter a bordo o preciso
para o serviço de reboques.

IX
No caso de inna.vegabilidade ou perda de

algum dos vapores poderá a enapreza, medi-
ants prévia licença do Ministerio da Indus-
trio, fretar outro vapor que mais se appro-
ximar.

X
A interrupção do serviço por mais de um

mez, sem ser por effeito de força maior, su-
jeitará a emprezo, á indemnisação de todas
as despezas que o governo fizer para a conti-
nuação do serviço durante o tempo da inter-
rupção e mais a multa de 50 "1. das Mesmas
despezas.

No caso de abandono, além da caducidade a
empreza pagará a multa do 50 0/, da subven-
ção amuai, entendendo-se por abandono a
interrupção do serviço por mais de tres me-
aos, salvo caso de força maior.

XI
A empreza deverá apresentar ao fiscal re-

spectivo informação e estatistica sobre o ser-
viço a seu cargo.

XII
Além da subvenção concede o governo isen-

ção de direitos sobre o material que importar
para o sou serviço durante o prazo do con-
tracto, cabendo ao Ministerio dá Fazenda a
apreciação das quantidades dos artigos que
gosam esse favor.

Cessará esse favor, 'ficando a empreza su-
jeita á restituição dos direitos que tem do
pagar e a multa do dobro deues direitos, si
provar que houve alienação por .qualquer
titulo de objectos importados para o serviço.

XIII
A empreza ou contra.ctante incorrerá nas

multas de 50$ a 500$ conforme a gravidade
do caso, quanto ás faltas que commetter por
inobservancia do contracto, para o qual não
haja multa especial.

XIV
No caso de desaccordo entre a empreza e o

governo sobre a intellkencia de alguma dis-
posição do contracto, será a questão decidida
por arbitamento.

As partes interessadas louvar-se-hão no
mesmo arbitro, ou cada uma oscolherá o seu,

os quaes antes de tudo, deverão desIgnar
terceiro, que será desempatados', si por ven-
tura os dous não chegarem a accordo. Si os
dous arbitres escolhidos pelos interessados
discordarem sobre a designação do terceiro,.
deverá apresentar cada um o nome de um
outrO, o a sorte designará de entro elles o ter-
ceiro' arbitro.

Fica entendido que este não será obrigado
a decidir-se por um dos dons laudos; mas, si
a questão versar sobre valores não poderá
ultrapassar os limites fixados'polos arbitres.

X V.
O governo auxiliará o serviço da barra do

Itajahy com a subvenção de 20:000$, paga em
prestações mensaes vencidas mediante attes-
tado do fiscal, que será una delegado do capi-
tão do porto do estado respectivo.

XVI
A empraza entrará adeantarlamente para a

Mesa de Rendas com a importando, de 50$
mensaes para pagamento do fiscal.

XVII
O prosente contracto vigorará pelo prazo

de quatro ann s contado cio dia em que co-
meçar o serviço.

XVIII
O contratante começará o serviço dentro

de seis mezes, a contar da data da assignatura
do contracto.

XIX
O contractante depositará antes da assigna-

tora ' do contracto a caução de 5:000$ em
moeda corrente ou em apol ices da divida pu-
blica que garanta a execução do contracto.

XX
O proponente depositará no Thesouro Fe-

deral a quantia de 3:000$, para garantir a
a3signatura do contracto, devendo acompa-
nhar a sua proposta o conhecimento do mes-
mo deposito, que reverterá para o Thesouro,
si no praso do 20 dias, a contar da escolha
feita pelo governo, não tiver assignado o re-
spectivo termo na Secretaria dos Negocios da
Industrio. Viação e Obras Publicas.

Direcctoria Geral da Industrias 30 de júlho
de 1896.---Augusto Fernandes, director-geral
intirino.

De ordem do Sr. ministro e em observan-
da ao que dispõe oart. 6', n. 3, da lei n. 360,
de 30 de dezembro de 1895, se faz publico
que durante o prazo do 60 dias, a contar
desta data, se receberão propostas na Direc-
toria Geral da Industria do mesmo ministe-
rio o no Estado de Santa Catharina para o
contracto de serviços.de reboques na barra
da Laguna, de conformidade com as seguin-
tes clausulas

O contractante ou empreza obrigar-se-ha a
fazer o serviço effectivo na barra da Laguna.
por meio de rebocadores de força de 40 ca-,

As embarcações que solicitarem roboque e
não se utilisarem dello serão obrigadas ao
pagamento da taxa de tonelagem.

IV
A taxa de reboque será no maximo de 400

réis por tonelada metrica, tanto na sahida,
como na entrada.
• V

No caso de guerra, sedições, ou outro mo-
tivo de força maior, poderá o governo lançar
mão dos vapores, por compra ou fretamento,
ficando a empreza obrigada a substituir os
que forem comprados dentro do prazo de 10
mezes.

O fretamento será regulado pelo rendi-
mento que, dentro do anno anterior, obtenha
a, emproza.

X
A interrupção do serviço por mais de um

mez, sem ser por effeito do força maior,
sujeitará a emPreza á indemnisaçã.o de todas
as despezas que o governo fizer para a con-
tinuação do serviço durante o tempo da
interrupção e mais a multa de 50 0/0 das
mesmas despesas.

No caso de abandono, além da caducidade, a
empreza pagará a multa de 51 0/0 da subven-
ção anistiai, entendendo-se por abandono a
interrupção do serviço por mais do Ires me- •
zes salvo caso de força Maior.

• XI
A empreza deverá apresentar ao fiscal re-

spectivo informação e estatistica sobro o ser-
viço a seu cargo.

XII
Além da subvenção- concede o governo

isenção de direitos sobre o material que im-
portar para o seu serviço durante o prazo do
contracto, cabendo ao Slinisterio da Fazenda
a apreciação das quantidades dos artigos que
gosam desse favor.	 •

Cessará esse favor, ficando a empreza su-
jeita á IWCituição dos direitos que tem de
pagar e a multa do dobro desses direitos, si
provar que houve alienação por qualquer
titulo de objectos importados para o serviço.

XIII•
A empreza ou contractanto incorrerá nas

multas de 50$ a 500$, conforme a gravidade
do caso, quanto ás faltas que commetter por
inobservancia do contracto, para o qual não *haja multa especial.

XIV
No casa de desaccordo entre a em preza e o

governo sobre a intelligrencia do alguma dis-
posição do contracto, será a questão decidida
por arbitramento.

As partes interessadas louvar-se-hão no
mesmo arbitro,ou cada uma escolherá o seus,
os quaes antes de tudo deverão designar
terceiro, que sorá desempatador, si por ven-
tura os dons não chegarem a accordo. Si os
dons arbitros escolhidos pelos interessados
discordarem sobre a designação do terceiro,
deverá apresentar cada um o nome do um
outro, o a sorte designará de entre cites o
terceiro arbitro.

Fica entendido que este não será obrigado
a decidir-se por um dos duos laudos ; mas,
si a questão versar sobre valores não poderá
ultrapassar os limites fixados pelos arbitros.

XV
O governo auxiliará o serviço da barra da

Laguna com a subvenção de 25:000$, paga
em prestações mensaes vencidas mediante
attestado do fiscal, que será um delegado do
Capitão do porto do estado respectivo.

XVI
A empreza entrará adcantadamente para a

Mesa de Rendas com a importando. de 59$
mensaes para pagamento do fiscal.

'XVII
O presente contracto vigorará pelo prazo

de quatro annos contado do dia em que co-
meçar o serviço.

vallos.

Os reboques serão prestados a todas as em-
barcações que a solicitarem, com prejuizo de
qualquer taxa de praticagem.

III

'• A compra será pelo valw que tiver o vapor
no ultimo balanço, abatendo-se 10 "/..	 •

VI
Os navios serão nacionalisaslos brazileiros o

isentos de quaesquer direitos de transferencia,
propriedade o matricula.

VII
Os vapores serão vistoriados no Estado do

seis em seis mezes.
VIII

Os vapores deverão ter a bordo o preciso
para o serviço do reboques.

IX
No caso de innavegabilidade ou perda de

algum dos vapores poderá a empreza, medi-
ante prévia licença do Ministerio da Indus-
tria, fretar outro vapor que mais se approxi-
mar.
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XVIII
O contractante começ irá o serviço dentro

de seis mezes, a contar da data da assigna-
tura do contracto.

O contractante depositará antes da assigna-
tura do contracto a caução de 5:000$ em
moeda corrente ou em apolices da divida pu-
blica que garanta a execução do contracto.

XX
O proponente depositará no Thesouro Fe-

deral a quantia de 3:000$ para garantir a
assignatura, do contracto, devendo acompa-
nhar a sua proposta o conhecimento do
mesmo deposito, cila reverterá para o the-
souro si, no prazo do 20 dias, a contar da es-
colha feita pelo governo, não tiver assignado
o respectivo termo na Secretaria dos Negocios
da Industrio

'
 Viação e Obras Publicas.

Directoria Geral da Industria, 30 de julho
de 1896.—Augusto Fernandes, director-secre-
tario.

--
Prefeitura do District()

Federal
AFERIÇÃO

De ordem do cidadão director de fazenda da
Prefeitura do District() Federal, previne-se
aos interessados que o -prazo para aferição e

• revista de pesos, medidas e balanças das
casas commereiaes das freguezias da Gloria,
Lagaa e Gavea, começou a 1 e termina a 31
do corrente,incorrendo na multa da respectiva
ptura aquelles que deixarem de se apre-
sentar no prazo indicado para satisfação da-
quella exigencia da lei.

5. • Secção da Sub-directoria de Rendas, 3
de julho de 1896. —Pelo sub-director, o chefe
—Antonio Trovão. 	 (.

--
Directoria do Patrimonio

l o SECÇÃO

De ordem do Dr. Director desta repartição
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que a Companhia NaciNal de Oleos
requereu titulo de aforamento dos terrenos
accrescidos de accrescidos • á praia dos La-
garos, correspondentes aos ns. 5, 8 o 10.

De accordo com o decreto n. 4105, de 22 de
fovereiro de 1868, convido a todos aquelles
que forem contraries a esta pretenção a apre-
sentar-se nesta repartição no prazo de 30
dias com documentos, que provem seus di-

Areitos, findo o qual a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

I° secção da Directoria do Patrimonio, 16
de julho de 1896.— O chefe, Leal da Cunha.

DIRECTORIA DO PATRIMONIO

2a Secção
De ordem cio Dr. director do patrimonio,

faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que tendo de ir a I s ilão os predios na.
266,2680 2'70 da Praia de Botafogo, no dia 29
do corrente mez ; os de na. 6, 8, 10, 12 e 14,
á rua. Visconde da Gavea, antiga de S. Lou-
renço, e um terreno á rua Fresca, no dia 30
do mesmo mez um predio á rua da Irupora-
triz, no dia 1 do proximo mez de agosto ; e
os predios de na. 116, 118 e 120, á rua da
Real Grandeza, no dia 5 do mez vindouro,
todos os referidos predios estão edificados
em terrenos foreiros a esta municipalidade,
assim como é tambem foreiro o mencionado
terreno da rua Fresca.

23, secção da Directoria do Patrimonio,
28 de julho de 1896.-0 chefe de secção, Al-
fredo Rensburg.	 (-

--
DIRECTORIA DO rAraimoNso

P Sução
De ordem do Dr. director desta repartição,

convido o cidadão Domingos Joaquim da Silva
a comparecer nesta repartição afim de dar
esclarecimentos sobre sua pretenção ao afo-
ramento dos terrenos de marinhas e aceres-
eidos á rua da Saude n. 176.
j &ação da Directoria do Patrimonio, 30

de julho de 1896.-0 chefe, Leal da Cunha,

Connnissão Municipal

RELAÇÃO DOS ELEITORES QUALIFICADOS NA
REVISÃO E ALISTAMENTO DE 1896

(Continuação)

2" districto eleitoral

SANTO ANTONIO

Augusto Alves Bittencourt.
Alipio Fraga de Azevdo.
Alfonso Henrique da Silveira Canado.
Eduardo Oympio Jorge.
Franklin Antonio dos Santos Coimbra.
Francisco Poixoto Sobrinho.
Francisco Freire de Oliveira.
Mario Augusto Gomos da Silva (capitão).
0a.ear Joaquim Ayres.
Alfredo Ivo da Silva Andrade.
Carlos d.e Azevedo Pinto.
Francisco Antonio de Araujo Mello.
Gabriel Etnilio dos Santos.
José Santos Barata Ribeiro.
Manoel Pinto Ribeiro.
Oscar Ferrão.
Rub ens Mariz Rauget.
Raymundo Nunes Pereira da Silva.
Torquato Antonio Rodrigues Guimarã,es.
Antonio Ferreira da Silva.
F.pitacio da Silva Pessoa (Dr.).
Gabriel Luiz da Camara Pessoa.
José Pancracio da Cunha.
Luiz Cload Gérard.
Alberto Pinheiro.
Agostinho Forreira da Silva.
Armindo José da Costa.
Au-mias Emilia.no Pereira do Lago.
Boaventura, Alves Ferreira.
Carlos Antonio Machado.
Decio Ferreira Bentos. -
José Augusto impas Amador (tenente).
José Antonio de Araujo.
José Antonio da Silva.
João Ribeiro da Costa.
Ludovico Theodoro Rangel.
Luiz Pinto Pereira de Andrade.
Manoel de Paiva Guedes (alferes).
Manoel Rodrigues da Silva Chaves.
Zozimo Barroso do Am trai.
Carlos Alberto Sasse.
Henrique Burgan.
José Pereira das Neves.
Alberto Felix Moreira Machado (Dr.).
Affonso Pereira da Cruz.
Alberto Fernandes Peixoto.
Albino da Cesta.
Antonio da Costa Paes.
Antonio Alves Po/eri.
Cerciliano Lourenço Bezerra.
Domingos Palmier.
Evaristo Rodrigues Pereira.
Francisco Paula do Amaral Avena.
Faustino Henrique Pereira.
Jonio Bittencourt.
Julio de C)mpos Mello.
João Teixeira da Costa.
José Sofia.
Joaquim da Silva Mala.
José Botelho Valioso (Dr).
Lindorf Gomes Pereira.
Luiz Fortunato do Nascimento.
Luiz Raphael de Souza.
Liba.nio Celestino de Sant'Anna.
Luiz Antonio Caldeira.
Manoel Antonio Alves.
Mario Sardinha.
Manoel do Amaral Carvalho.
Manoel Antonio Lopes Marinho.
Mario Marinho Behring.
Nephtali Ilenrique Pereira.
Oscar de Souza e Silva.
Pedro Gonçalves de Faria.
Rodolpho Fernandes de Macedo.
Roland Rilhe.
Tito CeS&P de Carvalho Behring.
Antonio Martiniano Branco Puga.
Domingos da Cunha Azevedo.
José Joaquim Guimarães.
José Pereira da Costa.
José Forreira Tavares.
Manoel de Azevedo Dias.
Manoel Martins Ferreira de Castro.

Antonio de Souza Coelho.
Antonio Ribeiro de Andrade.
Candido Fernandes da Costa. Guimarães.
João Narciso da Silva Façanha.
Jesuino Vicente do Santa Cruz.
João Machado da Silva.
Roclolp'io Oscar de Oliveira.
João Domingues Pizarso da Costa.
José Cicero Bianchi (capitão)
Miguel Archanjo Nazareth.
Noemi° Silveira (bacharel).
AW2usto Henrique de Almeida.
Arthur Vasconcellos Bittencourt.
Antonio Martins Ribeiro.
Antonio Maria Frecheiro.
Alfredo da Silva.
Bernardo Ferreira Martins.
Ernesto Felippe Nery.
Francellino Ferreira Macliado.
Felicio Margarito.
Francisco Marques de Medeiros:
Hevinano Vasconcellos Bittencourt.
Herman° Vasconcellas Bittencourt Junior. .
Isaltino José da Fonseca.
João Narciso de Mello Junior.
Joaquim Paes Pinto.
José Baptista Martins.
J.)sé Carlos Alves Bittencourt.
José Antonio Pereira Pa
Jos5 Garcia Pacheco (alferes).
João .Alves de Souza.
José Maria Corejo.
Aderbal de Oliveira Maciel (capitão).
Augusto Mendes Barata.
Ananias Antonio de Oliveira.
Alfre lo Joaquim da Silva.
Benedicto Rosa Ribeiro.
Edmundo Victor Maciel (l o tenente).
Francisco Manoel Fontoura de Oliveira.
Francisco Xavier Fontoura de Oliveira.
Isidoro Bernardino de Souza.
Irineu dos S:intos Mattos.
José Simões dos Reis.
Manoel Caetano Pereira da Silva.
Nico:au Soares de Souza.
Pedro Francisco Alves.
Rufino Moreira de Faria.
Vasco da Gama Cardoso.
Felippo Augusto de Oliveira.
Serapião Dias da Silva.
Alberto Gusmão (tenente).
Armando Gusmão (alferes).
Antonio José de Souza.
Alberto Alfredo de Souza.
Ariovisto de Almeida Rego.
Balthazar Barreto Pereira Pinto.
Carlos Gusmão.
Carlos Francisco Pimentel.
João Archanjo Gusmão.
Joaquim de Oliveira e Silva.
José Martins da Trindade.
José Joaquim de Vargas.
Miceno Diogenes do Souza.
Pedro José da Silva.
Reynaldo Gusmão.

--
SANT'A NNA,

districto
Adolpho Duarte de Souza..
Adolpho Lins (Dr.).
Adriano Gomes dos Santos.
Agostinho Araujo Reis Vianna.
Agostinho Fernandes de Mattos.
A gostinho José Ferreira Gedeão Junior.
Albano Domingos Machado.
Alberto Leite Bastos.
Albino José da Costa Fontes.
Alexandre Ferreira Bastos.
Alexandre de Souza.
Alfredo Ananias Barroso.
Alfredo Julio de Oliveira Castro Vianna.
Alfredo Luiz da Fonseca.
Alipio Antonio da Silva.
Alvaro Figueiredo Mascarenhas.
Alvaro Francisco da Silva.
Amorico Cardoso Rodrigues Alvarenga.
Amorico Martins Ribeiro.
Annibal de Mendonça.
Antenor Antunes Mareello.
Antonelli Duarte do Nascimento.
Antonio Alvos de Souza.
Antonio Basilio Monteiro.
Antonio Carlos Martins.
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Antonio Cordeiro de Albuquerque.
Antonio Demetrio Matlet.
Antonio D. Simone.
Antonio  Ferrar°.
Antonio Ferreira Leal.
Antonio da Fonseca Monteiro.
Antonio Francisco de Oliveira.
Antonio Joaquim de Luna..
Antonio Joaquim Medeiros.
Antonio Linhares Junior.
Antonio Marcolino Nunes.
Antonio Maria Pereira Azurara.
Antonio Nogueira do Lacerda.
Antonio Ribeiro da Silva.
Antonio Rodrignes Laicas.
Antonio Silveira Tavares.
Antonio do Souza Coelho.
Antonio Pinto Machado.
Arcadio Silva Brazil.
Aristides de Souza Ferreira.
Ariindo Carrão.
Arlintlo Vieira de Almeida.
Arnaldo Arthur Ribeiro da Fonseca.
Appolinario Alvaro da Cunha.
Arsenio Cardoso Rolrigues do Alvarenga.
ArthurAlves Vianna.
Arthur Antonio Monteiro.
Arthur Miguel Leite de Souza Bastos.
Arthur Palro Ferreira.
Augusto Ilidi° Siqueira Brazil.
Augusto Meunier Gonçalves.
Augusto Moreira Guimarães.
Bugusto Torres de Alvarenga.
Belarmino José de Almeida.
Benedicto Antonio Mendes.
Benjamin de Souza Tainandaré.
Bento da Cruz Passos.
Bernardino de Almeida Valente.

ernardin) Januario da Silva.
Bernardino José dos Santos.
Bernardino Lopes Ferreira.
Braz Gelerino da Silva.
Carlos Augusto de Sá. Figueiredo.
Carlos Guedes da Silva.
CarmineConti.
Christovão 'saias de Moraes Pinto.
Cicero Creste da Silva Torres.
Consta.ntino Antonio Barreiros.
Cometi() Nepoti de Magalhães.
Cosmo Datnião da Costa.
Christophoro Manes.
Cypriano Gomes.
Daniel Gomes da Silva.
Dyonisio Agapito Pereira.
Domingos Francisco França.
Domingos Goulart da Silveira.
Domingos do Souza Gaspar.
Edmundo Joaquim do Mendonça,
Eduardo Dias do Nascimento.
Eduardo José de Mesquita.
Eduardo Remusat do Saint Aimat.
Eduardo dos Santos Barroso.
Eduardo Vieira de Oliveira.
Ermano Antonio da Costa.
Ernani Moreira. -
Ernesto Ciclo da Rocha.
Enéas dos Reis Souza.
Epiph Info José dos Reis (Do )
Ernesto Caetano do Faria.
Eugenio Agnello de Faria.
Ezequiel Faria de Souza.
'Fendo de Souza e Almeida.
Felix Antonio de Senna.
Fortunato Carlos da Cruz.
Fernando Ernesto do Araujo.
Francisco de Araujo Dantas.
Francisco Calcleráno.
Francisco Caraeiola.
Francisco Corrêa Borges.
Francisco Ferreira de Azeve-To.
Francisco Ferreira Gomes.
Francisco Joaquim Macharla.
Francisco Jor ge de Oliveira.
Francisco José Gomes Guitnarães.
Francisco Leite Bastos.
Francisco Leoncio de Carvalho.
Francisco Machado Filho.
Francisco Maria Corra .), de Sá, e Benevicles.
Francisco Moura Wazil.
Francisco Pereira da Silva.
Francisco de Souza Araujo Guimarães.
Francjeco de Oliveira Coelho.
Franklin ,osé do Souza (alferes). .
Frederico Manoel da Costa.

Gabriel Felix Peixoto.
Gabriel Fernandes da Costa.
Gabriel Lassa.
Gabriel D. Simone.
Gastão Olavo de Almeida.
Giovanni Angelo Prantieri.
Golotredo Loureiro,
Gontran Augusto Brandão.
Gregorio Rodrigues de Menezes.
Guilherme Meirelles Coelho.
Guilherme Voleger.
Gustavo-dos Santos Moreira.
Henrique Antonio Pinto (major).
Henrique Gustavo von Weder.
Ilenrique Miró.
Henrique Pedro de Souza Lobo.
Henrique Polonio.
Horacio Eusebio dos Anjos.
Horacio Martins Corrêa.
lei neu RO irígues Figueiredo.
Innocenclo Menezes de Vasconcellos Drum-

mond.
Jacintho Antonio Barroiros.
Jeronymo Ferreira de Araujo.
João Antonio Barrairos.
João Antonio da Silva.
João Avila Machado.
J ,ão Augusto Bra.zil.
João Baptista Barbosa Vianna.
João Baptista Calandrini Costa.
João Baptista Machado.
João Diogo Barreiros.
João Domingos Leite Bastos.
João Eloy dos Santos Amigo.
João Ferreira dos Santos.
João Garcia Fortes.
João Garcia da Silva Ferreira.
João Gonçalves Sampaio.
João Luiz GOMOS'.
João Luiz de Jesus.
João Pinto de Souza.
Joãe) Ramos de Oliveira Lessa.
João Rodrigues Gravai°.
João cia Silva Reis.
João Soares Corrêa.
João Soares Lisboa.
Joaquim Antonio Rodrigues.
Joaquim Carrilho do Rego Barros (alferes).
Joaquim Gonçalves Ribeiro da Costa.
Joaquim Leite Fernandes.
Joaquim de Oliveira Branco.
Joaquim de Oliveira Figueiredo.
Joaquim Rodolpho Nascimento.
Joaquim da Silva Braga.
Joaquim. de Souza Rodrigues.
Joaquim Stockler de Lima.
Joaquim Tavares Guerra Filho.
Jose Alves Carneiro.
José Antonio da Motta.
José Antonio de Oliveira.
José Augusto da Costa.
José Bello da Silva.
José Carlos Pereira.
José da Cunha Amaral.
Josa da Cunha e Souza (li r tenente).
José Fernandes Magalhães.
José de Figueiredo dos Reis e Silva.
.103(5 Francisco de Abreu.
'José Francisco do Araujo Lassa.
,Toé Francisco Bittencourt Junior.
José Leite Guimaaães Filho.
José Lopes da Camara.

i„José Luiz Ferreira Junior.
-José Luiz de Vargas Dantas,
José Maxirniano da Silva.
José Meirelles da Silva.
José Muniz Serpa. .
José Olinda Campello (alferes).
José Paulo de Faria.
José Peixoto Fortuna (Dr.).
José Pereira Goinnuales.
Jesé Ri l 'eiro Soares.
José Sebastião Bueno.
José de Souza Oliveira.
José Thomaz de Magalhães Fontoura Filho

(alferes).
Josué de Macedo Cordeiro.

• Julio Martins.
Julio Nogueira doo Santos.
Julio Sampaio (alferes).
Ladislau Carneiro do Santiago.
Lauro Augusto dos Reis Nobrega.

• Leandro Marques de Góes.
Leonardo Lassa Junior.

Leopo/do Candido Balthazar.
Leopoldo do Oliveira.
Leopoldo Pinto Ferreira Ramos. •
Lindolpho Ezequiel da Costa.
Lindolpho Gomes de Carvalho.
Longrinhos Marques Ribeiro.
Lourenço Eucrenaz.
Lucin lo Fernando. .
Luiz Antonio Leite.
Luiz Antonio Ribeiro.
Luiz Augusto Ciodaro.
Luiz Euzebio Legey.
Luiz José Gonçalves.
Luiz Martins Pinheiro,
Luiz R yrnundo da Silva Brito (monsenhor).
Luiz SaInstiano de Barros.
Luiz d.e Souza Marques.
Manoel Augusto de Oliveira.
Manoel Duarte Faria.
Manoel Ernesto de Araujo.
Manoel Francisco Teixeira,
Manoel Jacintho Coelho..
Manoel José Dias.
Manoel Lourenço dos Santos (alferes).
Manoel Menezes Meire/les.
Manoel Moreira da Silva.
Manoel Pereira Guimarães Filho.
Manoel Moreira Maia.
Manoel Rolrigues Lucas.
Manoel Rodrigues de Oliveira Pastrana. •
Manoel da Silveira Fortes.
Manoel da Silveira Maciel.
Manoel da Silveira Tavares.
Mario Guimarães.
Mario Má Vieira.
Martinho de Faria Castro,
Martiniano Ferreira Neves.
Maximia.no Pereira da Silva.
Miguel José de Andrade.
Miguel Pedro Antonio da Silva.
alelchiades Joaquim Cypriano.
Octa.viano de Souza e Silva.
Octavio Bezerra de Menezes.
()legado Francisco Machado.
Olyntho José de Lima.
Oscar Gualberto Dias de Moura (alferes).
Paulo Affonso de Faria.
Paulo Coral do Rego.
Paulo João do Espirito Santo.
Paulo Kunhardt.
Pedro Antonio da Costa.
Pedro Justiniano.
Pedro de M tttos Viegas,
Pedro Pereira e Silva.
Palro Pinho Vieira.
Pedro Rodrigues Silva.
Pedro Simões Pontes (alferes).
Pedro Theodoro da Silva.
Piilydoro Napoleão de Andrade.
Pompa° Andrado Lellis.
Porphyro Manoel Lopes dos Reis.
R lphael Augusto de Freitas.
Raphael Candido da Costa.
Raynaundo dos Santos Maramaldo.
Romeu da Silva Fortes.
Rutin° Manoel da Silva.
Samuel Edgarcl.
Sebastião Forreira do Oliveira.
Sesipho Cargueira Esmeriz.
Silvio do Souza Martins (alferes).
Talisman Kopko de Figueiredo Vasconcellos..
Theotonio Francisco Silvares.
Volantim Amadeu Raudais.
Vena.ncio José Lopes.
Vicente José -Ferreira Junior.
Vicente Lossio.
Vicente Paula e Silva.
Victor Hugo Teixeira.
Victorino Luiz da Costa.
Vital Varela Barca (alferes).
Zacharlas José da Rocha.

2° districto

Absalão Henrique Mendes Ribeiro.
Adlierbal de Carvalho.
Affonso Henrique da Silveira Callado.
Alfonso Anglada.
Alberto Gomes do Andrade.
Alberto José Soares.
Alberto Pinto dos Reis.
Alexandre Gonçilves do Almeida.
Alfredo Alexandre Rodrigues.
Atire lo Pereira da Silva.
Alfredo da Silva Junior.

•
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Americo Peroira de Araujo.
Amorico Pereira de Carvalho.
Anesio Soares Cravo.
Antonio Rodrigues de Araujo.
Antonio Alvos da Costa.
Antonio Carlos dos Santos.
Antonio Furtado Morgado.
Antonio Gentil de Oliveira Bueno Parrot.
Antonio Jacintho Porciuncula..
Antonio Joaquim Machado Junior.
Antonio Joaquim da Silva Pereira (capitão).
Antonio dos Santos Vaz.
Antonio Teixeira Coelho.
Antonio Torquato de Brito.
Arthur de Carvalho.
Antonio Carneiro Perára de Oliveira.
Arthur Japiasetú.
Arthur Pereira do Souza.
Augusto Martins de Vosconcellos.
Avelino Alves do Andrade.
Bento Vieira.
Bernardo Antonio de Carvalho.
Bernardo Rodrigues Gomes.
Carlos Camillo Henriques.
Cassiano Ferreira do Nascimento.
Casimiro Coral Junior.
Christino Caetano da Silva.

•Claudio Xavier de Freitas.
Claudino Rodrigues de Carvalho.
Custodio dos R0L:4 Netto.
Daniel Garcia Dias.
DeLo Augusto de Souza Tavares.
Deoclociano Alves de Carvalho.
Diogo Moço Mendes Ribeiro.
Domingos Soares Cravo.
Edmundo Pereira da Costa.
Ernesto 1gnacio de Araujo.
Eugenio de Meira Guimarães.
Eurieo Marques Miranda.
Feliciano Sleirelles Alves Saveiro,.
Fernando Gonçalves Ferreira.
Francisco Antonio Nigro.
Francisco Antonio Teixeira Leite.
Francisco José da Costa.
Francisco Julio Coelho.
Francisco Leão da Costa.
Francis:o de Paula Forte Teixeira.
Francisco Peixoto da Costa.
Francis.o Roberto Pires de Sampaio.
Francisco Ferreira Dantas.
Francisco Vieira Maciel.
Franklin Ribeiro.
Ggilherme Pereira Monteiro.
ffenrique Cardoso.
lIeraclio Elysio de Carvalho.
lidelionso Leão Alves de Arnorim.
Ismael Augusto Pinto.
Jeronymo Moura Penido.
João Antonio Novaes.
João Baptista Lourenço.
João Canino Henrique.
João da Cruz Soares.
João Francisco Machado.
João Henrique Tallemberg.
João Magalhães.
João de Mattos Cardoso.
João Pedro de Abreu.
João Pinto Gonçalves.
João Soarea de Medeiros.
Joaquim Antonio Dias.
Joaquim João Soare.s.
Joaquim De Lamare.
Joaquim Pedro do Monezes.
Jorge Delfino dós Santos.
José Affansoda, Fonte.
José Antonio Martins.
José Antonio da Silva.
José Candido Bernardo.
José Carlos Fortes.
José Fernandes Xavier.
Jasé Francisco Rodrigues Chaves.
José Gomes de Oliveioa.
Jos). Leopoldo Polaco.
José Luiz da. Silveira.
José Parais.
José Pereira doa Santos Passos.
José Raymundo do Vasconcellos.
JosS da Silva Franco.
José Tiberio Aires Barreto.
Leandro Ezequiel de Oliveira.
Luiz Caetano da silva.
Luiz Felippe M. Cotogipe.
Luiz Marques de Carvalho.
Luiz Octaviano Pereira da Conceição,

Luiz Reis.
Luiz Antonio de Carvalho.
ablaqueie Pereira. Sodré.
Manoel Anton i o Miranda de Carvalho.
Manoel Caadido da Silveira.
Manoel Celestino do Carvalho.
Manoel Coelho da Rocha.
Manoel da Cruz Maio.
Manoel Eduardo Ferreira Martins.
als.soel Eufrazio dos Sustos Dias (general).
Manoel Ferreira da Silva Neto.
Manoel Ca .cia Dias.
Manoel José de Lacerda.
Manoel Martins Laguinho.
Manoel de Moraes Macedo.
Manoel dos Santos Paiva.
Març ,1 Pereira.
Manoel Soares: Pereira.
Manoel de Souza Machado.
Manoel Teixeira Ramos.
Manoel Corrêa do Mello.
Miguel Russell.
Oscar da Rocha.
Othelo da Silva.
Otto Pinto do Moraes.
Pedro Joaquim Nolasco.
Pedro Pinto de Sampaio.
Raul Francisco Moreira de Queiroz.
Raul Paranhos Pederneiras.
Ricar 'o Justiniano Jardim.
Ricardo Machado.
Samuel Dias.
Sebastião Ferreira do Nascimento.
Torquato Lopes de Senna.
Xavier Fortes Teixeira.

(Continita.)
--

EDITAS
De praça com prazo de 20 dias

O Dr. Bela,rmino da Gama e Souza, juiz da
Camara Civil do Tribunal Civil e Criminal
do Districto Federal, etc.

Faz saber aos que o, pressnte edital vi-
rem, que no dia 6 de agosto do corrente
atino, á rua da Constituição n. 48, ás
11 1/2 horas da manhã, depois da audien-
cia, o porteiro dos auditorias ha do trazer
a publico pregão do venda e arrama-
tação em praça a quem mais der sobre a
avaliação de um {mediu na avenida Marechal
Deodoro n. 4, na cidade de Petropolis, estado
do Rio de J melro, avaliado por 60:0003, cuja
descripção é a seguinte: um predio de so-
brado n. 4, avenida Marechal Deodoro,
nesta cidade, tendo 11 m,10 de frente, por
13 s ,30 de fundos, com uma varanda em todo
lado esquerdo, medindo 1[11 ,70 de largo, divi-
dido em cinco compartimentos no psvimento
terreo e oito compartimentes no sobrado,
todos forrados e assoalhados, construcção de
tijolo, coberto de telha franceza, com doze
jánellas e duas portas, em circumferencia do
pavimento terreodezeseisjanellas e duas por-
tas do pavimento superior, um puxado nos
fundos, da mesma construcçã,o e coberta, com
13 metros de comprido por 5 m ,75 de largo, divi-
dido em seis compartimentos, todcs forrados e
assoalhados, com oito janellas e uma em cir-
eumferencia, com um porão, uma cocheira
nos fundos do terreno, tendo 7s1 ,10 de frente
por 5 In etros de fu n dosada mesma construcção,
com um sotão f rrado e assoalhado, coberto
de ferra galvanisa,do, com uni portão e
cinco janellas em baixo o quatro janehas no
sotão, tudo avaliado por 60:00S3. O terreno
em que se acha edificado o predio e depen-
dencias supra, com 22 metros de testada, com
os fundos correspondentes, foreiro aos herdei-
ros do Sr. D . Pedro de Alcanta.ra. ao qull dão
o valor de 600$ o metro, 13:20O. pertencente
ao espolio da finada D. Antonio. Bandeira
Steele, voe á praça a resuerimento do inven-
tariante João Henrique Lawnd, visto terem
concordado 03 herdeiros da mencionada
finada. E para que chegue ao conhecimento
de todos manda que este seja publicado nas
folhas de maior circulação desta capital o
affixa, lo pelo dito porteiro no legar do cos-
tume, de que lavrorácertidão para se juntar
aos autos. Dado e pts;ado nesta Capital Fe-
deral a03 16 de julho de 1893. E eu, Proco-
pio Gomes Cabral Velho, o subscrevi.— Bel-
larmino da Gama e Souza.

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA C )à1MERCIAL

De citaçJo aos credores da firma Duarte Pr-
vera .211: trt:*ns, para no prazo de 10 dias
di:erem sobre o pedido de hontologaçao de
concordata, na forma abaixo

O Dr. Celso Aprigio Guitnarães, juiz da
catnara cotrialarcial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital de cl-
t:ção, com o prazo de 10 dias virem que
por este juizo e ca.rto rio do escrivão que este
subscreve processam- se os autos de concorda-
ta da firma Duarte Ferreira Martins os quacs

wam iniciados com a petição do teor se-
guinte : Illtn. Exm. Sr. Dr. presidente da
cansara commerciall— Duarte Ferreira Mar-
tins, negociante com firma devidamente
inscripta no registro da Junta Commercial,
(doa. 1) querendo fazer homologar uma con-
cordata extra-judicial, que obtivera de seus
credores,representando mais de 3/4 da totali-
dade do passivo, requer a V. Ex. a distri-
buição desta a um dos Exma. Srs. juizes da
camara, que ordene a citação edital com o
prazo de 10 dias para citação dos credores
divergentes, na forala do art. 122 do decreto
917 de 24 de outubro de 1S9O, prosoguindo-se
nos ulteriores termos e sendo afinal decre-
tada a homologa,ão judicial da mesma para
os effeitos do art. 128 do citado decreto.
Nestes e juntando ma i s a certidão negativa
de protestos, relação de credoras e proposta
de concordata (docs. as. 2, 3 e 4). P.
deferimento.—E. R. Mercê. Rio, 6 de junho
de 1896. O advogado, Josd C. Pimentel de
Duarte. (Estavam colladas duas estampilhas
no s alor Te 220 reis inutilisadas,)—Despacho:
Ao Sr. Dr. Salvador Moniz. Rio, 6 de junho
de 1896. Pitanqi, Despacho: D. A. Con-
C11308. Rio, 8 de junho de 1896. Salvador
Moniz. Distribuição: D. a C. Real, em 8 de
junho de 1896. O distribuidor interino, F. A.
.Martins.—Proposta: O abaixo assignado pro-
põe aos seus credores o presente accordo
extra judicial, que c -insiste em pa-
gar aos seus credores, com trinta por
cento á vista. Muito sente o proponente
este facto, pois, sondo o seu estabeleci-
mento no ponto mas fustigado pela revolta
da armada, a ponto de ratar durante todo
o tempo da revolta o seu negócio pa.ralysado,
trazendo completa cessação da sua vida com-
mercial, procurou comtudo o proponente,
sEm medir sacrifiios ver si podia não preju-
dicar seus credores ; mas cada dia a sua si-
tuação peiora o confes-a não poder solver os
seus compromissos, o que dá legar á presente
proposta, pedindo acceitação de seus credo-
res. Rio de Janeiro, 8 de Abril de 1896.—
Duarte Fcrreira Martins. Arceitamos: Costa
Mourão & Braga, 29:67510O; Joaquim Bento
da Costa Moura°, 15::5003 ; Joseph Levy,
Fréres & Comp., 28:7883100; Manoel Lopes
Angelo, 19:6OeS;e00 ; P. p. de Blosk & Angelo,
Hygino Mello, 9:645; Augusto Vaz &Comp.,
13 1632 tO ; Carvalho Rimos &
2:303370 1 ; M. J. de Souza & Comp., 4:6473950;
Parisót, & Ruffier, 8:12214Ø; Santos & Irmão,
8:285$200. ; José Viegas Vaz, 12:5003; P. p.
de Manoel Francisco dos Santos Rocha Leão,
Costa Pereira & Comp., 3:1063370. Autoada
a petição ecoa os documentos que a instruem,
subiram os autos á conolusão e nelles foi pro-
ferido o despacho segui nte:Annuncie-se par edi
til o pedido de homohaaaa-So na forma do art.
122 I o decroto n. 917 do 1893. Rio, 25 de julho
de 1896. —Celso Guimarcies. Em virtude do
despacho supra se lassou o presente pelo teor
do qual citam-se os credores da firma Duarte
Ferreira Martins. para no prazo de 10 dias,
dizerem sobre a homologação do concordata
requerida, sob pena do lançamento e a, re-
velia ser julgaria por sentença. Para constar
mandou passar o presente e mais dons de
igual t-or. que serão publicados e affixados
na fórma, fia lei. Dado e passado ne4ta Ca-
pital Fe 'gral aos 30 de julho de l96. E eu,
Francisco do Borla de Almeida. Côrte R al,
escrivão, o subscrevi.— Caso Aprigio Gui-
mareies.
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Taxa do Banco de Inglaterra
Dita de desconto no mercado.........
Cheques s/ Paris 	 25,17 1/2
Apolices externas de 1879 	 $9 (1.
Ditas idem do 1883 	 74 0/0
Ditas idem de 1889 	 62 3/4 0/0,
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PARTE COMMERCIAL
Camara syndical dos corre-

tores de fundos publieos da
Capital Federal
CURSO OFFICIAL DR CAMBIO F. 3IORD	 METALLICA

Frz;a3	 90 d/o	 A' viva
S. obre 'Londres 	 9 5/16 9 5/32
Sobra Parti 	 1:021. 18041
Sobre Hamburgo.... 	 . , . 18261 i$285
Sobro Italia 	 — $937
Sobre Portugal 	 $181
S•ble Nova-Yirk 	 58370

•
CURSO OFFICIAL DR FUNDOS PUBLICOS E PARTICULARSS

Apolices
Apolices	 do	 Emprestirao	 Nacional	 de

1895, naus 9488000
Ditas idem idem, port 	 9498000
Ditas geraes de 1:0008, 5 0/0 	 9528000
Ditas convertidas de 1:0008, 4 1:220$000

Bancos
Banco Mutuo, integ 	 8500
Dito Credito Garantido 	 .138000
Dito da Republica du I ras1 integ 	 1168500
Dito Mercantil de Santos, integ 	 1533000
Dito Commercial do h 202$000

Compan4i
Comp. Melhoramentos no Brasil 	 208000
Dita Seguros Integridade 	 44 $000
Dita Metropolitana 	 959000
Dita Tecidos Miam. 	 2358000

Obrigardes
Obrigaçaes da E. F. Lcopoldina, 4 04 	 785'0

Lettras
Lettras do Bano Predial 	 32$000

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1898.— Jodo Jocosas
as Campos, syndico.

--
Ultima cota todos fundos publicos

A polices	 do	 Emprestimo	 Nacional de
1368 	 2:3208000

Ditas miadas idem de 1363.	 	   2:400$000
Ditas idem de 1879 	 2:1008000
Ditas port. idem de 1889. 	 1:6508000
Ditas nominaos idem de 1889 	 1:6608000
Ditas port. idem de 1895 	   9493000
Ditas nom. idem de 1895 	   9488000
Ditas idem Municipal de l398, port. 	 1023000
Ditas norninaes idem de 1396 	 1628000
Ditas convertidas de 1:000$, 4 0/0 	 1:2208000
Ditas idem miadas, 4 0/0 	  1:2203000
Ditas geraes de 1:000$, 5 9528000
Ditas idem miudas do 5 0/0 	 9658000
Ditas do Estado de Minas Geraes.. 	 9408000
Ditas do Estado do Rio de Janeiro, 500$ 	 5023500
Ditas do Estado do Rio Grande do Sul,

500$ 	 4208000
Ditas do Estado do Espirito Santo, 60/0. 9108000

Obrigaciíes
ObrigaeSes do Estado do Espirito Santo,

500 francos, 5 0/0 	 3808000
Rio de Janeiro, 30 de jul. io de1896.— /mito Jacome

de Campos, syndico.

Cambio
O 13apco da Republica do Prazil recebeu hoje dos

seus agentes, os Srs. N. M. Rothschild SL. Sons, o se-
guinte telegramma

Londres, 30 de julho de 1896, ás 12 lis. 10 p.

SOCIEDADES .ANONYMAS
Companhia de Saneamento

do Rio de ..lianero
ACTA DA ASSE MBLEA GERAL ORDINARIA. REA M-

UDA. NA SEDE DA MESMA COMPANHIA Á RUA
DOS INVADIDOS N. 24
Ao meio-dia de 30 de junho de 189G, achan-

do-se prosentes, reprosentados por si o por
procurações, 42 accionistas possuidores de
12.t, 39 acções com 1.277 votos, o presidente
da companhia o Sr. Arthur Sauer, declara
aberta a sessão, visto ser esta assembléa con-
vocaria canfotoe prescrevo a lei o se acharem
reunidos accionistas representando mais da
quarta parte do capital subscripto.

O accionista Sr. Gustavo Massow, acata-
mado presidente para dirigir os trabalhos,
convida para secretarias os accionistas Srs.
capitão A. J. Rabello Braga e commendador
José Luiz Fernandes Braga.

Assim-formada a mesa, o presidente Sr.
Massow, manda ler o põe em discussão a re-
dacção da acta da assernbléa geral exteaordi-
na.ria precedente, de 23 e 27 de dezembro do
atino lindo, que é unanimente approvada.

Em seguida o Sr. presidente manda ler o
relatorio e o parecer do conselho flca.1,
sendo, sob proposta do accion ista Sr. Vieira
do Carvalho, dispensa-la pela assembléa a lei-
tura desse primeiro documento, por achar-se
impresso e publicado na Jornal do Contnter-
cio.

Lido o parecer do conselho fiscal pelo seu
relator, o Sr. commendador José Antonio Ri-
beiro, o presidente, Sr. Massow, declara em
discussão o relatorio e parecer do conselho
fiscal. -

Peie a palavra o Sr. Joaquim de Souza
Mala, rogando á ellrectoria -de lhe fornec-r as
seguintes informações :

1°, si todos os (lebentures do emprestimo de
1895, na importancia de 3.125:0003 indicada
no balanço (annexo III) foram einittidos ?

2 e, qual a importancia precisa semestral-
mente para fazer o serviço de juros e amor-
tização -deste em prestimo ?

3', si as 00.0)0 acções de prioridade, com
7 0/0 da juros garantidos e devidamente au-
torisados pela ultima as embléa geral ex-
traordinaria, que se ach e m lançadas no
mesmo balanço ( annexo III ) foram todas
emittidas e quaes os nomes dos tomadores?

Concluindo, IA um estudo feito por si sobre
a renda de cada villa,-operaria, e acha esta
renda, em confro ato com os encargos da
companhia, si de facto todos os titulos supra-
indicados foram emittidos, pouco sufliciente.

Concedida a palavra ao presidente da com-
panhia, Sr. Arthur, Sauer, faz este uma ex-
posição do estado financeiro e dos recursos
da empreza, e diz que não é a primeira vez
que expõe em seus relatorios e em seus dis-
enrsos nas assembléas, a impossibilidade da
companhia continuar a sustentar as villas-
operarios, si por seu lado o governo não
mantiver, em sua plenitude, a clausula 21
do contracto, relativamente á isenção de di-
reitos de importação e de expediente que
lhe foi concedida por lei o sobre o que se basea
toda a empreza.

Entretanto, espera agora prompta e defini-
tiva &ilação dessa importantíssima qtaestlo,
da qual depende a vida ou morte della ; e,
para isso, o Congressos tendo reconhecido a
justiça da reclamação que lhe dirigiu esta
„companhia, aettorkott o governo, pela lei de
orçamento, a entrar em um accordo: com

Respondendo ao podido de informações do
orador precedente, diz:

ad 1 0, que,do emprestimo,por debentures,de
1895, na importancia de 3.125:000,3, repre-
sentado em 15.625 obrigaçCes, do valor de
2003 cada uma, só foram einittidos 13.500
clebentures. na importancia de 2.700:0003000.

ad 2^,qué,de conformidade com a eseriptura
publica deste emprestimo, o serviço de juros
e amortisação do mesmo, importam semes-
tralmente em 140.625:0003, que será perma-
nente até a extincção do emprestimo.

ad 3^,que,conforme declaração já feita no re-
latorio, das 60.000 acções de prioridade, au-
torisadas pelos estatutos o resolução da as-
sembléa geral de 27 de dcsembro de 1F95,
nenhuma foi emittida, reservando-se a dir.:-
ctoria de fazer esta operação logo que tiver
sido resolvida e liquidada a. questão dos di-
reitos de importação e do expediente, depen-
dente do governo.

O Sr. Souza Maia dando-se por satisfeito
com estas informações, diz que approva as
contas apresentadas pela directoria, menos
quanto á redacção a respeito do lançamento

no passivo do balanço das acções de priori-
dade.

O Sr. Dr. Teixeira da Silva approva a
opinião do Sr. Mala..

O Sr. presidente da companhia replica
observando, que desde que o capital de
10.000:000.3 figura nos estatutos, a mesma
quantia deve constar no passivo e a impor-
tap eia das acções de prioridade no activo do
balanço com o capital a real!sar.

Ninguem mais pedindo a palavra o Sr. pre-
silente encerra a discussão e submette
votação a conclusão do parecer do conselho
fiscal, que é concebida nestes termos:

«Que sejam approvadas as contas relativas
ao anno de 1895, os actos da directorio e
seu relatorio.»
• E' unanimemente approvada.
O Sr. Maia observa que approvou as con-

tas da directoria, mas, quanto ao relatorio,
só salva a redacção no ponto tocado por elle
em seu discurso.

Segue-se a eleição, por escrutinio, do con-
selho fiscal e seus supplentes, sendo unani-
memente el±,itos:

Para o conselho fiscal os Srs. : José An- •
tonio Ribeiro, Drs. Urbano Burlamaque Cal-
tello Branco e Olympio Oscar de Vintena Val-
ladão ; e para supplentes os Srs. marechal
Dr. Jeronymo Rodrigues de Moraes Jardim,
Antonio Monteiro de Miranda Castro e capi-
tão Antonio Joaquim Rabello Braga.

O Sr. presidente proclama eleitos, logo após
a apuração das cedulas, os cavalheiros acima
citados e empossados dos raspectivos cargos.

O accionista Sr. Dr. Soeiro Guarany pro-
põe para que fique a mesa autorisada a assi-
gnar a acta da presente assemblóa, o que é
unanimemente approvado.

Nada mais havendo a tratar e ninguem pe-
dindo a palavra, o Sr. presidente declara en-
cerrada a presente assembléa geral, agrade-
cendo aos Srs. accionistas o auxilio que lhes
prestaram. Levanta-se a sessão ás 2 1/2 ho-
ras da tarde.

O presidente da mesa, Gustaro llfassmo.—
Os secretarios, José Luis Fernandes Braga.—
Antonio Joaquim Rabello Braga.
	  •

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2.086 — Relatorio descriptivo do Porta-

cigarros e phosphoros denominado — Car-
teira reclame.

A carteira-reclame, comprellendendo dons
formatos, typo maior e menor, intentam aos
mesmos ' intuitos da invenção, commodidade
para o fumante de cigarros ; por isso que
guardam ao mesmo tempo cigarros e phos-
piloros, e ao commerciante ou industrial a
facilidade de annunciar os artigos de sua
especialidade.

A carteira-reclame, por sua extrema sim-
plicidade, é fabricada do papelão com o for-
mato de uma cigarreira commum com 01%82
de comprimento, 0,55 de largura e 0 1%15 de
altura, o primeiro typo é 0,82 de compri-
mento, 0,4 de largura o 0,2 de altura o se-
gundo typo.

Na secção do comprimento, em um lado
acha-se o deposito de cigarros, que se abre
puxando uma aba em fôrma pontuda, presa
na capa do deposito por um corto transversal
na capa, e no lado opposto da mesma secção
está o deposito dos pho :iplioros fechado por
meio da tanrpa nascida da propria dobra do
papelão do fundo, sendo internamente presa
por um pequeno elastica que a fecha auto-
m a.ticamente.

A caixinha assim constituida receberá
annuncios commerciaes ou industriaes, nas
tampas, lados o fundos, que como adorno,
será o reclame dos respectivos estabeleci-
mentos que acordarão com os inventores
para tal fim.

A barateza de taes carteiras-reclames fará
cot mente as delicias dos fumantes, na-
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commodidade que fornece uma só peça, con-
tendo o cigarro e o phosphoro, aléia de ficar
conhecendo os artigos amnunciados.

Capital Federal, 3 de julho de 1896.—
Arthur Adolpho de Rezende. — Alberto Carlos
dos Santos.

Em tempo — O caractistico de nosso in-
vento consiste em uma carteira feita de pa-
pelão, com uma divisãe, contendo, phospho.
ros e cigarros, recebendo annuncios, nas
tampas, lados e fundo.

Capital Federal, 30 de julho de 1898.—
Arthur Adolpho de Resende.— Alberto Carlos
dos Santos.

N. 2.080-31emorial descriptivo acompanhan-
do um pedido de privilegio, durante 15 an-
nos, na Republica dos Estados Unidos do
Drazil, para aperfeiçoamentos no processo
de extrahir ouro, e apparelho para esse fins.
Invenção de WilIiun llerbert Hyatt, resi-
dente em Herne Hill. (Inglaterra).

No processo que faz o obj ,cto da presente
invenção, faço circular rapid irnente corren-
tes de ar, em que se introduz a meteria au-
rifera em estado conveniente para o trata-
mento, de modo a passar sobre, sob, contra
mercurio ou atravez deste metal, achando-se

• em qualquer caso o mercurio contido em re-
cipientes em que haja bastante espaço entre
o merendo e as outras partes das piredes
interiores dos recipientes ou passagens de que
se faz uso, afim de assegurar a livre circula-
ção das correntes de ar contendo a meteria
tratada. Evita-se a-sim que as passagens ou
recipientes poss em ser entupidos pela meteria
que passa do ()Macio de entrada até o orificio
de sabida sem obstaculo algum, esc ipando-se
o ar e a ma.teria depois do tratamento em
perfeita liberdade, e conservando-se a velo-
cidade das correntes de ar em todo o percuree
no apparelho. Tenho achado que a existencia
de um espaço de ar livre é essencial para a
bôa marcha de meu processo, porque se hou-
vesse urna interrupção da corrente, ou ex-
istissem obstaculos na fdrma das divisões
que mergulham sob a superficie do mer-
curio, pelas quaes o mercurio, o ar e a me-
teria tona d.e abrir passagem., a veloci-
dade da corrente sorfreri naturalmente
uma diminuição, ficando desse modo muito
enfraquecido seu movimento para deante, de
sorte que a meteria. se depositaria no appa-

Grelho, entupindo-o; e de outro lado, para se
manter a marcha do appareliso, era preciso
empregar uma pre-são tal que o mercurio,
além de se esfarinhar, se escaparia em pro-
porção consideravel.

Resulta de minhas experiencias que, toma-
das as precauções acima, as e correntes de ar
•impellem a meteria aurifera em contacto in-
timo com o mercurio, que se j õe em estado
di agitação, ficando as parttculas de puro
amalgamadas e retidas pelo mercurio, em-
quanto as particulas mis loves da meteria
são levadas pelas correntes de ar, ou deslo-
cadas de outro modo, o que permiSte a outra
quantidade de meteria de vir em contacto
com o merendo, quer intermittente, quer
continuadamente.

As correntes de ar servem assim, não só-
mente para levar a meteria em contacto com
o mercurio, e removei-a depois do tratamen-
to, como ta,mbem para agitar o mercaria de
modo a obrigai-a a vir em contacto com as
particulas de ouro mais finas da materia em
tratamento.

A corrente ou correntes de -ar podem ser
produzidas por ventiladores rotativos, follea,
assopradores, injectores de vapor ou qualquer
outro meio conveniente, sendo o apparelho
respectivo movido a mão, ou p,or agua, gaz,
oleo, electricidade ou outro motor. Poder-se-
hiasn tambem produzir essas correntes por
meio de aspiração de vapor de agua, ou qual.
quer proce-so analogo.

As subst Inceis auri feras para tratar, quan-
do não se acham já bastante finas, devem-se
reduzir em esteais) de divisão tal que suas
pirticulas maiores possam ser levadas facil-
mente atravez do apparelho pela corrente de
ar empregada.

Um apperelho conveniente para se pôr mi-
nha invenelo em pratica, é o seguinte:

Fixa-se tori ;(:, ta,lmente um ventilador ro-
tativo na extremidade de um tubo, que se
recurva quasi immediatamento para baixo e
se prolonga em fôrma de tubo vertical em U.

Exactamente em cima da primeira volta
do tubo para baixo, e em linha vertical com
este, existe uma moega do alimentação, que
perinitte á mateeia de cahir sobro une disco
de distribuição perfurado, fixado horisontal-
mente através do tubo, pema abaixo do sua
primeira curvatura.

O primeiro tubi era firma de U se acha li-
gado por um tubo semelhante invertido a um
segundo tubo em fôrma de U, e assim por de-
ante, de modo a se ter um tubo vertical on-
deante, da apparoncia d uma serpente, com
curvaturas para cima e para baixo.
. O mercurio se calloca nas extremidades de
fundo de cada um dos tubos inferiores em
U, mas não em quantidade suficiente para
impedir a passagem livre da corrente de ar
carregada da meteria aurifera.

O apparellio inteiro se. fixa em uma arma-
ção leve sobre rodas para se poder transpor-
tar facilmente, ou se c mstroo de modo a se
desmontar prompi:amente para o mesmo fim.

Os tubos podem ser de qualquer meteria
apropriada como aço de pouca espessura,
ferro fundido, ou qualquer outra meteria,
tendo a maxima solidez e duração sob um
peso mininio,e se reunem por meio de flanges
e parafusos de juncção ou outros meios. A
moega é dotada em sua parte superior de
uma peneira, destinada a reter as particulas
muito grandes para serem arrastadas pela
corrente de ar, e tem em seu fundo uma vai-
vala chata circular ou de outra forma, que
se opp)e a pressão para traz da corrente de
ar, sendo mais dotada, se fôr necess trio, de
urna gaveta para regular a entrada da me-
teria no apparelho.

A areia ,quartzo ou outra meteria aurifera,
collecada, na moega cabe no tubo, mistura-se
com a com corrente de ar, chega ao mercurio
existente no fundo do primeiro tubo, sebe
arrastada pela corrente, chega ao mercurio
contido no fundo do segundo tubo, era que
fica de nevo agitada era contacto com o mer-
curio, sobe outra vez e chega ao fundo do
terceiro tuba, ern que existe ainda mercurio;
e assim por doente por quentes tubos houver
amalgamando-se durante esse trajecto o ouro
com o mercurio, e sendo a meteria tratada
levad a fera do apparelho pela corrente de
ar, ao saliir do ultimo tubo, o qual se pro-
longa por uma tubulura recta fixada no seu
tôpo, com um bico ajustavel curvado a pai-
guio recto com o tubo vertical,de modo a
distribuir a areia ou outra meteria tratada,
de tal sorte que não se amontoe na sahida,
entupindo o apparelho.

Além de que, sendo esse ultimo tuba mais
comprido que os outros, o risco de se es-
capar o mercurio fica muito reluzido,
havendo praticamente pouca ou nenhuma
perda de mercurio com meu apparelho.

A força da corrente de ar pôde ser regu-
lada a vontade, segundo a natureza da me-
teria tratada, que pôde conter ouro em grãos,
em pó ou em perticulas muito finas (float

"ld)eE' vidente que o principio de minha in-
venção se pode applicar com diversas fôrmas
do apparelho. Os desenhos annexos repre-
sentam, a titulo do exemplo, algumas das
differentos disposições pelas quaes a mesma
invenção pôde se por em pratica.

A fig. 1 e uma secção longitudinal do urna
firma de apparelho. Consiste em urna ser-
pentina A. cujas curvaturas inferiores A' A,
1) :elem se remover, soltando-se um parafuso
ou outra junta existente em B, e que contem
cada urna, uma certa quantidade de mercu-
rio C. Na extremidade superior da primeira
perna do tubo existe uma moega de alimen-
tação D, em que se introduz a meteria au-
rifera granular ou pulverulenta para tratar
que penetra depois pelo tubo E e desce até o
mercaria

A moega D é dotada de uma valvula re-
guladael que pede ser disposta como se vê

em escala auemen'ede na fig. 2, e tem em
sua extremidade inferior uma valvula do
contra-pezo F, situada em um alargamento
G do tubo E. sendo a In dor extensão do
aber:ura dessa valvula regulada por um
parafuso H, de modo a penetrar a mataria
com a velocidade desejada.

A extremidade a de tubo communica com
quelquer fonte de corrente de ar, tal como
um ventilador rotativo de Roet,ou apparelho
analogo, posto em movimento por uma ma-
china a vapor, ou simplesmente per força
manual, p.ir meio de menivellas.

A corrente de ar que desce na perna A da
serpentina, encontrando a meteria proveni-
ente do tubo E, a impelle contra o mercu-
rio C, contido na curvatura inferior A',
pondo as pa,rticulas de ouro eia contacto in-
timo com elle, de modo a se amalgamar
grande parte do metal precioso. A materia
e o ouro que ainda contem, arrastada pela
corrente, sobe depois pela perna seguinte da
serpentina A, desce pela perna proxima, no
fundo da qual encontra ain da o merendo C,
e assim por dente, até não existir mais
ouro na meteria que é levada para fóra pela
corrente de ar, na extremidade á da serpen-
tina.

Quando por esse meio o mercurio C tem
sido sufacientemente amalgamado com o
ouro, removem-se as curvaturas A', de que
se tira a e introduzindo nellaS
outra quantidade de mercurio.

A fig. 3 representa, ene secção longitudinal,
uma modificação do apperelho, em que a
serpentina se acha formada nor meio de
divi-ão J, J', que se projectam alternada-
mente do topo e do fundo de uma caixa rea-
tares dar K.

dirrircurio se introduz nos fundos dos com-
partimentos assim formardes.

A meteria aurifera é fornecida á moega D
por um plano inclinado L, e desce pela vai-
vala reguladora na primeira passagem, em
que fica tomate pela corrente de ar prove-
niente do tubo M, e impellida por esta cor-
rente contra o mereurio. como se descreveu
aciina.

Nessa disposição, as divisões e os lados da
caixa podem ser dotados de placas de cobre
revestidas de amalgama, para dissolver uma
parte do ouro.

A figura 4 representa uma construcção em
que a pessagern é formada por um tubo N,
enr lado era helice, em cujas curvaturas in-
feriores se acha collocado o mercurio.

Em re zem°, reivindica como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

P, o processo acima descripto do extrahir
ouro das meterias auriferas ;

20, o processo de extrahir ouro das mete-
rias auri foras pelo emprego do uma corrente
de ar passando livremente p10 apparelhe ;
por cujo meio as meterias mencionadas são
levadas em contacto intimo com mercurio,
amalgamando-se o ouro, c sendo a meteria
arrastada pala mesma correste de ar e final-
mente descarregada do apparelho, depois de
ter o mercurio dissolvido o ouro que conti-
nha, substancialmente como se descreveu
acima

3, o apparellio aperfeiçoedo acima descri-
pto, dispesto do modo indicado o funccionando
por moio de uma corrente que pess i livre-
monto por elle, substancialmente como se
descreveu acima ;

4, diversas modificações de meu appa-
relho aperfeiçoado, substancia 'mente como
se descreveu acima e representam as figuras
1, 3 o 4 dos desenhos annexos.

Rio de Jane; ro, 27 do junho de 1898.—ComO
procuradores, Jules Geradd & Leclerc.

ANNUNCIOS
Imprensa Na.rional

Acha-se á venda na thesouraria deste es-
tabelecimento a collecção das D3ASUS do Go-
verno relativas ao atino de 1e93, pelo preço
de 2$5(e) cada volume. 	 ( •
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